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| - MENSACEM DO CONSELHO DE ADMTNTSTRAÇAO

O futuro dos SMAS da Maia assente numa visão holística
- Sustentabilidade, tnovação e Comunicação -

Os SMAS da Maia desde a sua constituição em 1947, são a entidade gestora dos
serviços de abastecimento público de água e de gestão de águas residuais urbanas
do Município da Maia, pautando-se pela observância de conjunto de princípios, dos
quais se destacam a universalidade de acesso, a continuidade, a eficíência, a
qualidade do serviço e a equidade de preços.

O crescimento da consciência ambiental e a crescente demanda por práticas
mais responsáveis tem vindo a impulsionar a adoção de novos modelos de gestão
que levam em consideração, não apenas a rentabilidade financeira, mas também
critérios ambientais, sociais e governança.

Em 2025, os SMAS da Maia foram convocados a assumir o papel que lhe
compete no território municipal: Pilar de Sustentabilidade e lnovação.

A afirmação da mudança de paradigma da gestão da entidade gestora foi
consagrada através do desenvolvimento e apresentação pública do Plano
Estratégico de Desenvolvimento dos SMAS da Maia 2O25-2O3O.

Com este plano, foi reescrita a missão dos SMAS da Maia: garantir o
abastecimento de água e a gestão de águas residuais com base em princípios de
sustentabilidade e inovação, salvaguardando a saúde pública, a valorização da
água e a proteção dos recursos hídricos bem como a proximidade com a
comunidade.

Este plano congrega um conjunto de eixos e objetivos estratégicos que se
desdobram em 30 grandes projetos em implementação desde 2024, que edificarão
os SMAS do futuro inspirados por uma missão holística, uma visão integrada e valores
conscientes.

As Crandes Opções do Plano e Orçamenlo2026-2030 são o instrumento de
planeamento que define as prioridades de investimento e as linhas estratégicas dos
SMAS da Maia para os próximos 5 anos, orientando a concretização dos Plano
Plurianual de lnvestimentos (PPl) e do Plano Estratégico de Desenvolvimento dos
SMAS da Maia/ 2O3O.
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Em 2025 foram concluídos investimentos infraestruturais iniciados nos anos
anteriores, como a "Construção do Emissárío do Chiolo", a "lnstalação da rede de
distribuição da Rua do Mosteiro, em Águas Santas", entre outros. Mas, 2O25 destaca-
se especialmente pelos investimentos iniciados que se encontram em curso,
nomeadamente:

a) Remodelação da ETAR de Ponte de Moreíra;
b) Substituição da rede de distribuição de água da zona do Corim, em Águas

Santas;
c) Substituição da rede de distribuição de água da Avenida Lidador da Maia, em

Aguas Santas;
d) lnstalação de redes de saneamento de águas residuais e

construção/ampliação de estações elevatórias de águas residuais;
e) lnstalação /Remodelação da Rede de Saneamento do Município da Maia;

fl Beneficiação dos Emissários instalados no Município da Maia.

As novas instalações do Balcão de Atendimento e do Posto de lnformação dos
SMAS da Maia constituíram também um investimento realizado em 2025, que
permitiu criar melhores condições para o atendimento presencial diferenciado para
todos: mais célere, mais cómodo e mais eficaz.

Concomitantemente, neste ano impulsionaram-se outros investimentos não
infraestruturais de grande relevância e impacto no desempenho operacional,
financeiro e ambiental dos SMAS da Maia, como seja:

a) Redução das Afluências lndevidas na rede de drenagem de águas residuais do
Município da Maia;

b) Melhoria da Eficiência hídrica da rede de distribuição de água;
c) Sistema lntegrado de Cestão do Ciclo Urbano da Água;
d) Ampliação do Sistema de Teleleitura no Município da Maia.

Merecem também referência outros importantes projetos iniciados em 2025, que
espelham a mudança do paradigma da gestão:

a Plano Diretor de Saneamento 2025-2075;
b Projeto de Remodelação da ETAR de Parada;

Plano de Eficiência Energética e Descarbonização dos SMAS da Maia;
d Programa de Educação e Cidadania "Água Somos Nós. Todos Nós"
e Certificação do Sistema de Cestão de Ativos na NP EN ISO 55OOl e do Sistema

de Cestão Ambiental na NP EN ISO l4OOl;
0 Plano de gestão de marketing e gestão da marca SMAS;
g) Plano de aplicação e controlo da imagem corporativa dos SMAS da Maia

+
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Dos projetos em desenvolvimento, merece uma referência particular, o projeto de
remodelação da ETAR de Parada, instalação que recebe mais de75% dos efluentes
produzidos no território municipal e cuja construção remonta ao início dos anos 90
do século passado.

Volvidos mais de 3O anos de funcionamento, os SMAS da Maia encontram-se a
conjugar esforços no sentido de adaptar a ETAR de Parada aos pressupostos
seguintes:

Episodios climatéricos extremos, infelizmente cada vez mais frequentes,
tornando-a mais resiliente e investindo em soluções de redundância;
Requisitos de descarga atuais e futuros, ou seja, aqueles que decorrem da
licença de descarga em meio hídrico, mas considerando, desde já, aqueles
determinados pela nova Diretiva de Aguas Residuais Urbanas (DARU),
moldura legal comunitária com data-limite de transposição de 3l de julho
2027 pelos estados-mem bros.

Dando continuidade aos estudos que um investimento desta envergadura tem
implicado e que envolve múltiplas entidades da Administração Pública Central, 2026
será o ano em que contamos evoluir para o nÍvel de projeto de execução da
reabilitação e expansão da ETAR de Parada e Estação de Compostagem de Lamas,
em Águas Santas, para que, nos anos subsequentes, decorra a respetiva execução,
investimento avultado para a qual contamos captar fundos europeus.

No que se refere à gestão corrente especializada, manteve-se a externalização de
determinados serviços e trabalhos, entre eles:

a) Cestão da operação e manutenção das ETAR's;
b) Limpeza e desobstrução da rede de saneamento'
c) Realização de ramais domiciliários;
d) Manutenção de reservatórios;
e) Cestão da Eficiência Hídrica no Sistema de Abastecimento de Agua

Em 2025, os SMAS da Maia focaram-se na captação de financiamento europeu
através das verbas disponibilizadas pelo Programa Norte 2O3O, submetendo 7
candidaturas ao Aviso Norte 2O3O-2O24-59 - Ciclo Urbano de Agua em Baixa - e I ao
Aviso Norte 2O3O-2O24- 40 - Ciclo Urbano de Agua em Alta.

O apoio total solicitado foi de l7 059 615,00€, tendo até à data, com a aprovação
de 7 dessas candidaturas, sido obtida uma comparticipação financeira de
9 842168,99€, isto é, cerca de 600/o, aspeto que é absolutamente meritorio e atesta a
visão estratégica e planeamento financeiro da entidade gestora.

a

a
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--*O ano de 2025 confirmou a consolidação do desempenho económico
financeiro dos SMAS da Maia, para o qual voltou a contribuir o ligeiro aumento da
receita e o balanceamento das despesas de gestão corrente. Contudo, existem ainda
alguns aspetos a intervir com vista a uma gestão mais racional dos recursos
disponíveis, nomeadamente ao nível das despesas com a energia elétrica e gás
natural dos quais depende o funcionamento ininterruptos das infraestruturas dos
SMAS da Maia principalmente os reservatórios, as estações elevatórias e as estações
de tratamento de águas residuais.

A sustentabilidade ambiental e climática continua a apresentar grandes
desafios ao país face aos fenómenos climáticos extremos. Os invernos continuam
secos e quentes e, por contraponto, registam-se episódios de precipitação intensa,
que colocaram à prova os nossos sistemas, relevando a premência do aumento da
sua resiliência.

No contexto das incertezas e improbabilidades, não é possível refletir sobre
2025 sem abordar o evento "apagão", absolutamente inédito e de grande impacto
negativo no abastecimento de água e drenagem e tratamento de águas residuais,
que demonstrou a necessidade de melhorar a resiliência e fomentar a redundância
das infraestruturas dependentes do fornecimento de energia elétrica para
funcionamento ininterrupto 24horas por dia nos 365 dias do ano'

Os bons resultados económico-financeiros mantêm-se compatibilizados com
uma política tarifária sustentável, acautelando as necessidades da população mais
carenciada. Neste sentido, mantemos à disposição da comunidade a adesão ao
tarifário social ou às tarifárias famílias numerosas nas condições estabelecidas no
respetivo reg u lamento.

A aprovação do Plano Estratégico para o Abastecimento de Água e Cestão de
Águas Residuais e Pluviais 2O3O PENSAARP 2O3O estabeleceu as linhas
orientadoras para o setor para a próxima década e, com a publicação do
Regulamento da Qualidade do Serviço Prestado ao Utilizador Final- Regulamento n"
446/2025 - a ERSAR definiu os níveis mínimos da qualidade que estão diretamente
relacionados com os serviços prestados aos utilizadores finais e por eles sentidos
diretamente, bem como as compensações devidas em caso de incumprimento.

Para corresponder a estes desafios, os SMAS da Maia encontram-se a ajustar o

seu modus operandi com vista a atingir mérito de serviços de águas de excelência
para todos, que assegurem à sociedade eficácia, eficiência e sustentabilidade e que
criem valor económico, ambiental, territorial e societal, no quadro do
desenvolvimento sustentável e de uma crescente circularidade da economia.
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A aplicação destes regulamentos tem impulsionado mudanças significativas
na estrutura funcional dos SMAS da Maia, através da reengenharia dos processos que
sustentam as nossas atividades, numa lógica de eficiência, eficácia e
sustentabilidade. Para agilizar este processo de mudança, em 2025 manteve-se o
forte investimento na implementação de metodologias de organização e otimização
de processos, apenas possível com o empenho e envolvimento dos colaboradores.
Complementarmente, evolui o investimento na interoperabilidade entre sistemas de
informação para que a comunicação entre diferentes plataformas nas várias áreas de
trabalho se proceda da forma mais célere possível.

Pelo oitavo ano consecutivo, em 2025 os SMAS da Maia obtiveram distinção ao
nível da qualidade da água distribuída para consumo, com a atribuição do Selo da
Qualidade da Água para consumo, atribuído pela Entidade Reguladora dos Serviços
de Água e Resíduos (ERSAR), que atesta o compromisso com a saúde pública e bem-
estar da comunidade maiata.

Fomentar a relação de maior proximidade com a comunidade maiata tem sido
outras das prioridades de 2025, por isso, implementou-se um conjunto de medidas
com vista a prestar um melhor serviço a todos, que terão continuidade em 2026 com
vista à respetiva consolidação.

A gestão sustentável da água e o combate ao desperdício são aspetos
socioambientais que a todos dizem respeito. Contribuir para a educação e cidadania
em matéría de gestão pela água é um dos desafios aos quais os SMAS da Maia estão
a dedicar, de forma estruturada, redobrada atenção e alocação de meios.

Neste contexto, em2025, além das campanhas de informação e sensibilização
realizadas pelas redes sociais e site, os SMAS da Maia desenvolveram e encontram-se
a implementar o Programa de Educação e Cidadania "Água Somos Nós. Todos Nós".
Entre as várias iniciativas que integram este programa, destaca-se a realização dos
Laboratórios Participativos pela Cestão da água, que percorreram as lO freguesias do
Concelho, aos quais aderiram muitas dezenas de cidadãos que refletiram sobre os
problemas e desafios relacionados com a gestão sustentável da água e
desenvolveram o protótipo de lO projetos, que serão apresentados publicamente em
2026

No contextô do combate ao desperdícío de água no território municipal
continua a destacar-se pela incorporação no know how dos SMAS da Maia de
atividades relacionadas com a redução de perdas de água, encontrando-se, também,
em desenvolvimento o projeto com vista ao reaproveitamento de águas residuais
tratadas por utilizadores industriais.

+
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A principal preocupação dos SMAS Maia continuará a ser a disponibilização,

365 dias por ano, de água segura em quantidade e qualidade na torneira do

consumidor.

Os SMAS da Maia renovam o compromisso de (enquanto entidade de

referência nos setores da água), cada vez mais, orientados para os clientes e para a

comunidade, sempre com õ intrito de prestar um serviço de excelência'

Aos colaboradores dos SMAS da Maia dirigem-se as palavras finais de confiança

e agradecimento, dado que, com elevado sentido de missão pública, colocam as suas

capacidades e competências ao serviço da comunidade maiata e da proteção da

Água, o bem essencial à Vidal

Por último, regista-se uma palavra de apreço à Câmara Municipal da Maia' pela

confiança que deporito, no Conselho de Administração que cessou funções em 2025,

nomeadamente na visão estratégica desenvolvida que a cada dia alinha os SMAS da

Maia com o futuro.

Maia, 02 de dezembro de2025

O Conselho de Administração

\í44,\ritt I

-
-r\

-Èr*-
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il - DA ESTRATÉClA A CONCRETIZAçÃO

A orientação estratégica de mudança do paradigma da gestão e

modernização administrativa dos SMAS da Maia, encontra-se alicerçada em 4 eixos
fundamentais:

Pessoas - desenvolvendo e renovando as lideranças, mobilizando e

capacitando os trabalhadores e envolvendo-os na mudança cultural dos

SMAS da Maia;

Desenvolvimento da gestão - fortalecendo a gestão do desempenho
com o objetivo de melhorar a qualidade dos serviços públicos,

planeando oS recursos humanos de forma integrada, investindo na

simplificação administrativa e promovendo a inovação na gestão

pública;

Exploração da tecnologia - reforçando a governação global das

tecnologias, melhorando a interoperabilidade e a integração de serviços,

e gerindo os sistemas de dados com segurança e transparência;

Reforço da proximidade com os cidadãos - promovendo a integração
e a inclusão no atendimento, incentivando a participação dos cidadãos.

O Ptano de Desenvolvimento Estratégico dos SMAS da Maia 2O25'2O3O é o
documento que norteia o desenvolvimento estratégico e planeamento da gestão
para os próximos anos, refletindo as principais prioridades e objetivos para

alinhamento com os contextos estratégicos e regulamentares nacionais e europeus.

Para a sua concretização é necessário que os 4 eixos fundamentais referidos -
pessoas I Desenvolvimento da gestão I Exploração da tecnologia I Reforço da
proximidade com os cidadãos - estejam no cerne do modelo de gestão e que,

obviamente, se utilizem de forma sustentada e sustentável, as finanças públicas.

As Grandes Opções do Plano e Orçamento 20.26-2030 são a ferramenta
económico-financeira imprescindível que suporta e distribui os recursos monetários
para continuarmos a concrelizar a estratégia municipal para o setor da água,
garantindo a saúde e resiliência financeiras de curto e médio prazo dos SMAS da Maia.

2.

3.

4.

SERVIÇOS MU NICIPALIZADOS DE
ELECTRICIDADE, ÁCUA E
SANEAMENTO DA MAIA

ll



mítí GOP26
GRAXDES OPçõES

DO P|-ANO 2026.205('+ SMAS

Assente numa gestão rigorosa e transparente, o Orçamento Ordinário para o
ano de 2026 tem um valor de 29.953.OOO,O0 Euros (vinte e nove milhões novecentos
e cinquenta e três mil euros), evidenciando uma aplicação alinhada dos recursos
financeiros com o PED 2O3O, os fundos europeus captados e os compromissos
assumidos em anos anteriores.

Um aspeto que merece destaque prendeu-se com a liquidação da totalidade
da dívida a EDP em 2025. Este facto, permite olhar o futuro com tranquilidade.

Dos pressupostos orientadores e subjacentes à elaboração do Orçamento
O rd i n á ri o par a 2026-2030, rea I ça mos os seg u i ntes:

l" A correta execução física e financeira dos fundos europeus captados em 2025
pelos SMAS da Maia;

2" A contÍnua pesquisa de possíveis linhas de financiamento tendo em vista a
melhoria do desempenho dos ativos dos SMAS e aumento da resiliência dos sistemas
de água e de drenagem de águas residuais face às alterações climáticas;

3" Cumprimento dos novos imperativos legais relativos aos níveis mínimos de
qualidade dos serviços a prestar ao cidadão;

4" consolidação dos mecanismos de incremento do controlo gestão e da
fiabilidade dos princi pais KPlbda organização;

5" reforço do investimento em inovação, com uma forte aposta no domínio dos
sistemas de informação e da automatização de processos;

6" Melhoria do desempenho ambientaldas infraestruturas e atividades a cargo
dos SMAS da Maia, principalmente em termos hídricos e energéticos;

7" Envolvimento da comunidade na tomada de decisão dos projetos a
concretizar com vista à gestão sustentável pela água;

8o Fomento de uma cultura profissionalsolidária e capacitada para a gestão da
mudança nos SMAS da Maia.

A previsão das receitas correntes segue as regras genéricas previstas no
Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP),
aprovado pelo Decreto-Lei n." 1gZ/2O15, de ll de setembro, na sua redação atual, com
aplicação obrigatória desde 1 de janeiro de 2O2O. A previsão das receitas de capital,
nomeadamente a nível de ligações domiciliárias de água e de saneamento, assenta

SERVIÇOS MUNICI PALIZADOS DE
ELEcrRrctDADE, ÁcuA E
SANEAMENTO DA MAIA
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na nossa melhor expectativa da evolução do mercado imobiliário no concelho da
Maia para o ano de2O26.

Em sÍntese, o Orçamento Ordinário para2026 aponta os aspetos seguintes:

a) Previsão da despesa de investimento com acréscimo de5.524.141,O0 Euros, em
relação ao ano de202\

b) Previsão da despesa corrente com acréscimo de l.852.859,OOEuros, em
relação a2025;

c) Orçamento global 2026 com acréscimo de7377.OOO,OOEuros em relação ao
orçamento do ano anterior.

Servir num quadro de excelência de qualldade do serviço, de adaptação a

alterações climáticas e de sustentabilidade é o grande desafio da gestão dia após dia,
assente em valores como a satisfação e proximidade com o cliente, a
transparência, a ética, a felicidade organizacional, a responsabilidade social e a
inovação.

A marca SMAS da Maia pretende-se reconhecida e admirada pela comunidade
maiata, pelos parceiros e entidades do setor, enquanto força municipal mobilizadora
para o desenvolvimento sustentávele justiça social, no acesso a este bem essencial à

Vida:a Agua!

Porque afinal.... "Água Somos Todos Nós"

A Diretora-Del ada

(Cristi Andrade)
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NOTA INTRODUTóRIA

As preocupações inerentes à gestão económica, eficiente e eficaz, das atividades
desenvolvidas pelas autarquias locais, no âmbito das suas atribuições, determinam a
adoção de mecanismos reguladores e de ações de controlo.

Torna-se assim necessário estabelecer um conjunto de regras definidoras de
políticas, métodos e procedimentos que contribuam para assegurar o
desenvolvimento das atividades de forma ordenada e eficiente, incluindo a
salvaguarda dos ativos, a prevenção e deteção de situações de ilegalidade, fraude e
erro, a exatidão e a integridade dos registos contabilísticos e a preparação oportuna
de informação orçamental e financeira fiável.

Articulado em conformidade com o disposto na alÍnea d) do n." I do artigo 46." do
novo regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais,
aprovado pela Lei n." 731201] de 3 de setembro.

CAPíTULO I

Âmbito e Regras Gerais de Execução

Artigo t."

Definição e Objeto

I. O presente normativo estabelece um conjunto de regras e procedimentos
específicos, indispensáveis à execução do Orçamento dos Serviços Municipalizados
da Maia para o ano de 2026, de modo a garantir o cumprimento integrado, a nível
dos documentos previsionais e dos princípios orçamentais, nos termos do Decreto-
Lei n." 54-A199, de 22 de fevereiro, do Decreto-Lei n" 19212015, de ll de setembro, da
Lei n." 73/2013, de 03 de setembro, bem como da Lei do Orçamento de Estado, da Lei
dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso - Lei n.o 8/2012, de 2l de fevereíro, e
Decreto-Lei n." 127/2012, de 2l de junho, nas suas redações atuais.

2. É objeto deste normativo a criação de condições para a integração consistente da
atividade financeira desenvolvida pelos Serviços Municipalizados, numa
contabilidade pública moderna, que constitua um instrumento fundamental de
apoio à gestão.
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Artigo 2."

Âmbito de Aplicação

O presente normativo é obrigatoriamente aplicável a todos os serviços dos Serviços
M unicipalizados da Maia.

Artigo 3."

Execução Orçamental

l. A execução orçamental compreende a prática de todos os atos que integram a
atividade financeira desenvolvida pelos serviços, na prossecução das suas atribuições,
traduzindo-se num veículo de informação contínua e necessária ao
acompanhamento de todo um processo de realização de despesas e de arrecadação
de receitas.

2. A execução orçamental deve ter sempre em consideração, entre outros, os
princípios do equilíbrio orçamental, da utilização racional das dotações aprovadas e
da gestão eficiente da tesouraria. Segundo o princípio da utilização racional das
dotações aprovadas, a assunção dos custos e das despesas deve ser justificada
quanto à necessidade, utilidade e oportunidade.

3. A adequação dos fluxos (influxos e exfluxos) de caixa das receitas às despesas
realizadas, de modo que seja preservado o equilíbrio financeiro, obriga ao
esta belecimento das seg u intes regras:

a) registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos em
exercícios anteriores que tenham fatura ou documento equivalente associados e não
pagos (d ívida tra nsitada);

b) registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos em
anos anteriores sem fatura associada;

c) registo dos compromissos decorrentes de reescalonamento dos compromissos de
anos futuros e dos contratualizados em anos anteriores.

Artigo 4."

Reg isto Conta bi I ístico

l. Os serviços são responsáveis pela correta arrecadação das receitas e realização das
despesas, bem como pela entrega atempada nos serviços de contabilidade dos
co rrespondentes docu mentos j ustificativos.

2. O registo das operações deve ser oportuno, pela quantia correta, nos documentos
e livros apropriados e no período contabilístico a que respeita, de acordo com as
decisões de gestão e no respeito das normas legais.
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3. Os documentos, registos, circuitos e demais procedimentos oflentadores da
atuação dos serviços, serão os constantes da Norma de Controlo lnterno, aprovada
nos termos do Decreto-Lei n." 54-N99, de 22 de fevereiro, para além de outros que,
não integrando aquele documento foram posteriormente definidos. A aplicação do
Decreto-Lei n." 54-N99, de 22 de fevereiro é complementada com a aplicação do
Decreto-Lei n." 192/2015, de ll de setembro que aprova do SNC-AP.

4. Neste âmbito, tem a Divisão Financeira especial incumbência no estabelecimento
do circuito e na normalização dos documentos contabilísticos, bem como nas
adaptações necessárias à utilização dos meios informáticos, desde que das mesmas
não resulte prejuÍzo ou diminuição do respetivo conteúdo informativo ou das
operações de controlo.

Artigo 5."

Modificações do Orçamento, do Plano Plurianual de lnvestimentos e do Plano
das Atividades Mais Relevantes

I. Sem prejuízo dos princípios orçamentais e das regras previsionais para ocorrer a

despesas não previstas ou insuficientemente dotadas, o orçamento pode ser objeto
de alterações orçamentais modificativas (antes designadas por revisões), i.e.

alterações que procedem à inscrição de uma nova natureza de receita ou de despesa
ou da qual resulta o aumento do montante global de receita, de despesa, ou de
ambas, face ao orçamento que esteja em vigor, e alterações orçamentais
permutativas (antes designadas por alterações), i.e. alterações que procedem à

alteração da composição do orçamento de receita ou de despesa, mantendo
constante o seu montante global.

2. O aumento global da despesa prevista dá sempre lugar a alteração modificativa,
salvo quando se trate da aplicação de receitas legalmente consignadas, empréstimos
contratados ou da nova tabela de vencimentos publicada, após a aprovação do
orçamento inicial.

3. Na alteração modificativa do orçamento podem ser utilizadas, as contrapartidas
seguintes, para além das referidas no número anterior:

a) Saldo apurado;

b) O excesso de cobrança em relação à totalidade das receitas previstas no
orçamento;

c) Outras receitas que as autarquias estejam autorizadas a arrecadar.

4. A inscrição de novas classíficações económicas da despesa resultante da
diminuição ou anulação de outras dotações, ou, no caso de aumento da despesa,
com exceção das referenciadas como contrapartida das alterações (classificações
orçamentais exclusivamente utilizadas em contrapartida de receitas legalmente
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consignadas e empréstimos contratados), leva à necessidade da elaboração,
apreciação e aprovação de uma alteração modificativa orçamental.

5. As alterações podem incluir reforços de dotações de despesas resultantes da
diminuição ou anulação de outras dotações, podendo, ainda, incluir reforços ou
inscrições de dotações de despesa por contrapartida do produto da contração de
empréstimos ou de receitas legalmente consignadas.

6. Do mesmo modo, as modificações do Plano Plurianual de lnvestimentos e do
Plano das Ativídades Mais Relevantes consubstanciam-se em alterações
modificativas e permutativas, tendo as primeiras, lugar sempre que se torne
necessário incluir e/ou anular projetos, no mesmo considerados, implicando as
adequadas modificações no orçamento, quando for o caso.

7. Por outro lado, a realização antecipada de ações previstas para anos posteriores ou
a modificação do montante das despesas de qualquer projeto constante do plano
plurianual de investimentos aprovado devem ser precedidas de uma alteração ao
plano, sem prejuízo das adequadas modificações no orçamento, quando for o caso.

CAPíTULO II

Receita

Artigo 6."

Princípios e Regras

l. Nenhuma receita poderá ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de
inscrição na classificação económica orçamental adequada, podendo, no entanto, ser
cobrada para além dos valores inscritos no orçamento.

2.As receitas liquidadas e não cobradas até 3l de dezembro, devem ser contabilizadas
pelas correspondentes classificações orçamentais do orçamento do ano em que a
cobrança se efetuar.

3. Os serviços são responsáveis pela correta arrecadação das receitas, bem como pela
sua entrega atempada na Tesouraria dos Serviços Municipalizados.

4. A arrecadação de receitas será efetuada com base no Regulamento Tarifário destes
Serviços Municipalizados em vigor, e noutras que se encontrem integradas em
regulamentos próprios e, ainda, nos demais casos em que a lei assim o preveja.
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Artigo 7."

Documentos de Receita

t. É da exclusiva competência da Divisão Financeira a gestão e controlo de todos
documentos necessários ao registo e cobrança das receitas.

2. A cobrança de receitas é efetuada através da emissão de documentos de receita.

3. Os documentos de receita referidos no número anterior, para além de indicarem o
serviço de cobrança, devem ser datados, numerados sequencialmente e conter os
elementos previstos no art.36." do Código do lmposto sobre o Valor Acrescentado:

a) Os nomes, firmas ou denominações sociais e a sede ou domicílio dos Serviços
Municipalizados da Maia e do destinatário ou adquirente, bem como os
correspondentes números de identificação fiscal dos sujeitos passivos de imposto;

b) Quantidade e denominação usual dos bens transmitidos ou dos serviços
prestados, com especificação dos elementos necessários à determinação da tarifa
aplicável;

c) O preço, líquido de imposto, e os outros elementos incluídos no valor tributável;

d) As tarifas aplicáveis e montante de imposto devido;

e) O motivo justificativo da não aplicação do imposto, se for o caso;

f) A data em que os bens foram colocados à disposição do adquirente, em que os
serviços foram realizados ou em que foram efetuados pagamentos anteriores à

realização das operações, se essa data não coincidir com a da emissão da fatura, este
último caso de carácter excecional e a título de adiantamento.

4. Para além dos documentos de receita previstos no número anterior, a Divisão
Financeira é ainda responsável pela elaboração de quaisquer outros que sirvam de
suporte ao registo da receita, efetuando a respetiva distribuição pelos diferentes
serviços.

Artigo 8."

Entrega das Receitas Cobradas

I. As receitas cobradas pelos diversos serviços deverão, por princípio, dar entrada na
Tesouraria no próprio dia da cobrança, até à hora estabelecida para o encerramento
das operações.
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2. Quando se trate de cobranças efetuadas por entidades diversas do Tesoureiro, a
entrega far-se-á no dia útil imediato ao da cobrança, mediante resumo dos
recebimentos efetuados, devidamente acompanhado de uma das vias dos
documentos que lhe deram origem (faturafatura simplificada).

3. Os montantes de receitas provenientes de cobranças efetuadas por entidades
diversas do Tesoureiro poderão ainda ser depositados diariamente pelos serviços na
agência bancária mais próxima do local de cobrança, sendo o número de conta
previamente indicado pela Tesouraria. Nestes casos, os serviços deverão remeter de
imediato à ïesouraria, para efeitos do disposto no número anterior, os talões
com provativos do depósito ba ncário.

4. Após boa cobrança, as guias de receita, emitidas em duplicado, destinam-se

a) A entidade responsável pela entrega da receita;

b) A Divisão Financeira.

Artigo 9."

Valores Recebidos pelos Correios

O serviço que rececione um valor recebido pelo correio, cheque ou vale postal, deve
elaborar uma lista dos valores rececionados, mencionando o banco, sacador, número
do cheque, data e valor, e proceder à sua entrega, no próprio dia, na Tesouraria.

Artigo IO."

Valores recebidos através de pagamento automático/eletrónico

l. A existência de pagamentos eletrónicos exige que os servíços respetivos encetem
os procedimentos que se mostrem necessários à transmissão da informação e
consequente crédito na conta dos Serviços Municipalizados, assegurando a
ce ntra I ização da i nform ação fi na ncei ra pa ra efeitos conta bi I ísticos.

2. Os terminais de pagamento automático existentes nos serviços são encerrados
diariamente, permitindo a transmissão da informação e crédito na conta dos Serviços
M unicipalizados.

3. A Tesouraria deverá validar a entrada de valores nas instituições de crédito
respetivas.
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Artigo tÌ."

Entrega de Valores Titulados

l. Os serviços por onde correr o expediente relativo a cauções, independentemente
do modo da prestação, deverão remetê-las, de imediato, à Divisão Financeira, que
procederá ao respetivo registo.

2. Na Divisão Financeira são criadas conta-correntes, a fim de ser exercida a

necessária fiscalização do movimento dos respetívos depósitos e a sua restituição,
quando para tal estiverem reunidas as necessárias condições.

Artigo 12."

Valores creditados em conta bancária

l. Qualquer montante creditado em contas bancárias dos Serviços Municipalizados,
que não tenha sido possível reconhecer até ao final do ano económico, é liquidado e
cobrado como receita, mediante autorização do Chefe da Divisão Financeira.

2. A dívida de clientes correspondente à receita cobrada nos termos do número
anterior é regularizada, desde que os clienteskonsumidores apresentem os
respetivos comprovativos de depósito bancário/transferência para posterior
validação.

CAPíTULO III

Despesa

sEcçÃo I

Princípios e Regras

Artigo I3."

Princípios Gerais para a Realização da Despesa

Na execução do orçamento da despesa devem ser respeitados os princípios e regras
definidos no Decreto-Lei n." 19212015, de ll de setembro, na Lei n." 812012, de 2l de
fevereiro, e ainda as normas legaís disciplinadoras dos procedimentos necessários à
aplicação da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, constantes Decreto-
Lei n.o 12712012, de 2l de junho, na sua redação atual, nomeadamente:

a) As despesas só podem ser cativadas, assumidas, autorizadas e pagas se, para além
de serem legais, estiverem inscritas no orçamento e, se aplicável, no Plano Plurianual
de lnvestimento e do Plano Atividades Mais Relevantes e com dotação igual ou
superior ao cabimento e ao compromisso, respetivamente;
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b) As dotações orçamentais da despesa constituem o limite máximo a utilizar na sua
realização;

c) Não podem ser assumidos compromissos que excedam os fundos disponíveis do
respetivo período;

d) Nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas as
seguintes condições:

- Verificada a conformidade legal da despesa, nos termos da lei;

- Registado no sistema informático de apoio à execução orçamental;

- Emitido um número de compromisso válido e sequencial que é refletido na ordem
de compra, nota de encomenda ou documento equivalente.

ef Os pagamentos só podem ser realizados quando os compromissos tiverem sido
assumidos em conformidade com as regras e procedimentos previstos na lei dos
compromissos e dos pagamentos em atraso;

f) As ordens de pagamento de despesa caducam em 3l de dezembro do ano a que
respeitam, devendo o pagamento dos encargos regularmente assumidos e não
pagos, até essa data, ser processado por conta das verbas adequadas do orçamento
que estiver em vigor quando se proceda ao seu pagamento;

Artigo I4."

Conferência, Verificação e Registo da Despesa

I. A conferência, verificação e registo inerentes à realização de despesas efetuadas
pelos serviços, deverão obedecer ao conjunto de normas e disposições legais
aplicáveis de um modo geral - Decreto-Lei n." 19212015, de ll de setembro, - SNC-AP;
Decreto-Lei n." l8/20O8, de 29 de janeiro, republicado pelo Decreto-Lei n." 111-P,/2017,

de 3l de agosto; Lei n." 75/2013, de 12 de setembro, bem como às regras aplicáveis à

assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso, Lei n." 8/2012, de 2l de
fevereiro, e Decreto-Lei n." 12712012, de 2l de junho, e às regras de instrução dos
processos sujeitos a fiscalização prévia do Tribunal de Contas, em particular aquelas
que se encontram definidas na Lei n." 98f97, de 26 de agosto, na sua redação atual.

2. A conferência, verificação e registo referidos no número anterior serão efetuados,
consoante a especificidade e a fase da realização da despesa, pela Divisão Financeira,
designadamente no que respeita às operações de cabimento e compromisso,
incluindo o compromisso de fundos disponíveis, registo de faturas ou documentos
equivalentes, liquidação e pagamento de despesas.
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3. Os processos de despesa deverão ficar devidamente instruídos, contendo todos os
documentos, registos e despachos que se mostrem necessários, sendo da
competência da Divisão Financeira apreciar a adequação às regras e princípios a

aplicar na realização das despesas, desencadeando as ações indispensáveis ao
cumprimento do que se encontra legalmente estabelecido.

4. A entrega de bens ou a prestação dos servíços, quando aplicável, deve efetuar-se
junto do Armazém, na presença de um dos seus funcíonários, onde se procede à

conferência física, qualitativa e quantitativa, e se confronta com a respetiva guia de
remessa ou documento equivalente, no qual é exarado despacho comprovativo da
receção dos bens ou da conclusão da prestação de serviços, indicando ainda a data e
a qualidade em que o fazem, de forma bem legível.

5. As faturas, ou documento equivalente justificativo da despesa realizada, deverão
ser emitidas em nome dos Serviços Municipalízados da Maia, fazendo-se
acompanhar da respetiva requisição externa ou, na falta desta, do documento
através do qualfoiformalizado o pedido de fornecimento ou da prestação de serviços.

6. No caso de faturação por conta de contratos legalmente celebrados, a fatura
deverá aludir ao número do documento que lhe deu origem, devendo conter ainda
o número de cabimento e compromisso que lhe deu origem;

7. As faturas a liquidar deverão ser devidamente conferidas pelos serviços respetivos,
com indicação da data e da qualidade em que o fazem, de forma bem legível,
devendo ser remetidas à Divisão Financeira. Na impossibílidade de conferência, o
serviço requisitante deverá, de igual forma, remeter o documento à Divisão
Financeira, com a correspondente justificação, para os devidos efeitos.

Artigo I5."

Tramitação dos Processos de Despesa

1. Apesar de não se encontrarem devidamente centralizadas todas as operações
inerentes à aquisição de bens, dever-se-á, de forma gradual e sem prejuízo do regular
funcionamento dos serviços, implementar as ações tidas como indispensáveis ao
ati ng imento desse objetivo.

2. Neste âmbito, e até que se verifique a total centralização do processo aquisitivo,
deverá a Divisão Financeira, sempre que se mostre necessário, definir os
procedimentos internos de atuação que entenda adequados a esse propósito,
especialmente no que respeita ao circuito da despesa, atentas as disposições legais
aplicáveis.
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Artigo 16."

Processamento de Remu nerações

l. As despesas relativas a abonos do pessoal são processadas através do
Departamento de Recursos Humanos, de acordo com as normas e instruções em
vigor.

2. Devem acompanhar as folhas de remunerações, a remeter à Divisão Financeira, as
relações de entrega de parte dos vencimentos ou abonos penhorados, as relações
dos descontos para a Caixa Ceral de Aposentações e Segurança Social e os
documentos relativos a pensões de alimentos, ou outros descontados nas mesmas
folhas.

3. Os respetivos processos devem dar entrada na Divisão Financeira na semana
anterior à data do pagamento.

4. Quando se promover a admissão ou mudança de situação de funcionários ou
agentes depois de elaborada a correspondente folha, os abonos serão regularizados
no processamento do mês seguinte.

5. Todos os encargos inerentes às despesas de saúde, prestações familiares diversas,
ajudas de custo, horas extraordinárias, subsídio de transportes e outras
remunerações acessórias, terão de dar entrada no Departamento de Recursos
Humanos, cumprindo as normas e instruções em vigor, impreterivelmente até ao dia
lO do mês seguinte ao da ocorrência, sob pena do processamento respetivo se
verificar apenas no mês posterior ao da entrega.

Artigo I7."

Fundos de Maneio

I. Em caso de reconhecida necessidade poderá ser autorizada a constituição de
fundos de maneio, correspondendo a cada um uma dotação orçamental, visando o
pagamento de pequenas despesas urgentes e inadiáveis.

2. Os pagamentos efetuados pelo fundo de maneio são objeto de compromísso pelo
seu valor integral aquando da sua constituição e reconstituição, a qual deverá ter
caráter mensal e registo da despesa em rubrica de classificação económica
adequada.

3. A competência para o pagamento de despesas por conta do Fundo de Maneio é
do responsável pelo mesmo.

4. O Fundo de Maneio será saldado até ao antepenúltimo dia útil do mês de
dezembro, não podendo conter, em caso algum, despesas não documentadas.

Ìí4tí+
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5. Os titulares dos fundos respondem pessoalmente pelo incumpri
aplicáveis à utilização dos mesmos.

ento das regras

6. Os demais procedimentos, responsabilidades especÍficas e documentação d
suporte, constam no Regulamento de Fundos de Maneio e de Fundos Fixos de Ca

sEcçÃo tr

Autorização da Despesa

Artigo 18."

Competências

l. Atentas as regras e demais procedimentos estabelecidos sobre esta matéria pela
legislação em vigor, nomeadamente nos artigos 

.l8." 
e 29." do Decreto-Lei n." 197/99,

de I de junho, são responsáveis para autorizar despesas o Conselho de
Administração.

2. O Conselho de Administração poderá ainda delegar no dirigente máximo - Diretora
Delegada a competência para autorizar a realização de despesas, até ao limite
estabelecido por lei.

3. A autorização para a abertura de concursos ou celebração de novos contratos de
pessoal, é da competência do Conselho de Administração, nos termos da legislação
em vigor.

4. A autorização para a realização de despesas será concedida pela entidade com
competência para o efeito, exarada sobre o documento respetivo, com o cabimento
e o compromisso prévio de Fundos Disponíveis da Divisão Financeira, que também
avaliará a adequação às regras e princípios a aplicar na realização das despesas.

5. A autorização para a assunção de um compromisso é sempre precedida pela
verificação da conformidade legal da despesa, nos termos exigidos por lei,
designadamente quanto à existência de fundos disponíveis;

6. A assunção de compromissos plurianuais está sujeita a autorização prévia da
Assembleia Municipal, a aprovar conjuntamente com o Plano Plurianual de
lnvestimentos, Plano das Atividades Mais Relevantes e Orçamento, de acordo com o
Anexo l, o qual integra o presente normativo.
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Artigo 19."

Despesas de Deslocação

l. A utilização de viatura própria ou transporte aéreo e as deslocações ao estrangeiro
carecem sempre de autorização prévia e expressa do Conselho de Administração.

2. As despesas decorrentes de deslocações em serviço no País carecem de
autorização prévía da Di retora-Delegada.

5. Os funcionários e agentes autorizados a beneficiar de ajudas de custo e de verbas
para deslocação no País ou no estrangeiro, ficam obrigados a apresentar a
documentação justificativa das despesas realizadas dentro de lO dias, contados da
data do seu regresso ao serviço.

Artigo 2O."

Despesas de Representação

As despesas relativas a encargos de representação carecem sempre de autorização
expressa do Conselho de Administração.

Artigo 2I."

Repartição de encargos

I. A abertura de procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo
orçamental em mais de um ano económico, ou em ano que não seja o da sua
realização, não pode ser efetivada sem prévia autorização da Assembleia Municipal,
salvo quando:

a) Resultem de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados;

b) Os seus encargos não excedam o limite de € 99.759,58 em cada um dos anos
económicos seguintes ao da sua contratação e o prazo de execução de três anos.

2. As autorizações referidas no número anterior devem fixar o limite máximo do
encargo correspondente a cada ano económico.

5. Podem ainda ser autorizadas, dentro dos limites fixados no art. ì8.o, as despesas
que resultem de adjudicações, efetuadas dentro dos 60 dias anteriores ao fim do ano
económico, de qualquer locação, aquisição de serviços ou bens ou celebração de
contratos de arrendamento cujos efeitos se iniciem no começo do ano económico
imediato, desde que se verifiquem, cumulativamente, as seguintes condições:
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a) Constituir o fim da adjudicação ou da celebração do contrato despesa certa e
indispensável;

b) Os encargos contraídos não excederem a importância de dois duodécimos da
verba consígnada, a despesas da mesma natureza, no orçamento do ano em que se
fizer a adjudicação ou se celebrar o contrato;

c) Seja devidamente declarado que no projeto de orçamento aplicável foi inscrita a
verba adequada para suportar a despesa, declaração esta, que supre a informação de
cabimento exigida no instrumento do contrato e obedece à condição do encargo vir
a ser suportada pela correspondente verba do orçamento do ano económico
imediato.

4. Qualquer encargo resultante do disposto nos números anteriores, só poderá ser
assumido desde que previamente registado o compromisso da importância
correspondente à despesa a realizar no ano em curso, bem como os compromissos
respeitantes aos montantes das verbas a inscrever nos orçamentos futuros.

5. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a assunção de compromissos
plurianuais está sempre condícionada a autorização prévia da assembleia municipal,
nos termos previstos no n.o 6 do art.l8.o do presente normativo.

Artigo 22."

Autorizações Assu midas

l. Consideram-se autorizadas na data do seu vencimento as seguintes despesas:

a) Vencimentos e salários;

b) Subsídio familiar - crianças e jovens, e outras prestações complementares;

c) Cratificações, pensões de aposentação e outras;

d) Encargos com a ADSE e outros serviços sociais;

e) Emolumentos do Tribunal de Contas;

f) Contribuições e impostos, reembolsos e quotas ao Estado ou organismos seus
dependentes;

g) Encargos de cobrança, anulações, reembolsos e restituições, deduzidos às
importâncias a receber do Estado, outros encargos de instituições bancárias e demais
entidades;

h) Agua, energia elétrica, gás e combustíveis;

i) Comunicações telefónicas e postais;
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j) Prémios de seguros;

k) Prémios de transferência;

l) Encargos decorrentes de assinaturas periódicas, e com a publicação de anúncios
no Diário da República e noutros periódicos;

m) Quaisquer outros encargos que resultem de contratos legalmente celebrados ou
fixados em lei específica:

n| Encargos assumidos e não pagos nos anos anteriores e renovação das ordens de
pagamento de despesas constantes de relação própria, que caducam em 3l de
dezembro;

o) Encargos de natureza judicial de tramitação processual corrente, como sejam as
taxas de justiça, preparos e outros;

p) Encargos com o tratamento de resíduos sólidos;

q) Rendas.

2. Consideram-se igualmente autorizados os pagamentos às diversas entidades por
Operações de Tesou raria.

3. A autorização do pagamento das despesas previstas no n.o I está condicionada à
prévia assunção de compromissos e fundos disponíveis.

4. Considera-se autorizada a integração do Saldo da Cerência Seguinte, do exercício
de2025, no cálculo dos Fundos Disponíveis de Janeiro de2026.

sEcçÃo ilr

Procedimentos e Regras para a Realização da Despesa

Artigo 23."

Legislação Aplicável

Os procedimentos para a realização de despesas serão efetuados de harmonia com
as regras de contratação estabelecidas no Código dos Contratos Públicos, aprovado
pelo Decreto-Lei n." 18/2OO8, de 29 de janeiro, republicado pelo Decreto-Lei n.o lll-
Bl2O17, de 3l de agosto, com as alterações entretanto introduzidas, na sua redação
atual, incluindo ainda as regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos
pagamentos em atraso - Lei n." 812012, de 2l de fevereiro, e Decreto-Lei n." 12712012,
de 2l de junho, para além de quaisquer outros normativos legais, quando aplicável.

+
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Arligo24."

Manifestação da Necessidade e Fundamentação da Despesa

I. A expressão de necessidades deve ser formalízada pelos serviços utilizadores, que
deverão ainda fundamentar devidamente o respetivo pedido, justificando
essencialmente a necessidade a satisfazer e estabelecendo o nexo de causalidade
entre a despesa a realizar e as atribuições cometidas aos Servíços Municipalizados da
Maia.

2. A falta de fundamentação implíca que a entidade competente para autorizar a
despesa não possa emitir despacho favorável para a realização da mesma, sob pena
de incorrer em responsabilidade financeira.

3. Aquando da formalização da manifestação da necessidade, o serviço utilizador
deverá ter sempre presente os requisitos gerais para a realização das despesas:

a) Conformidade legal - existência de lei que autorize a despesa;

b) Regularidade financeira - inscrição no orçamento, cabimento, compromisso,
designadamente o de fundos disponíveis, e adequada classificação económica;

c) Economia, eficácia e eficiência - obtenção do máximo rendimento com o mínimo
de recursos.

4. Antes de ser encaminhada para a Unídade de Contratação Pública, a manifestação
da necessidade deverá ser favoravelmente despachada pelo dirigente máximo do
serviço, a quem caberá, numa primeira fase, avaliar o cumprimento dos requisitos
enunciados nos números anteriores.

Artigo 25."

lmpedimentos

São excluÍdas dos procedimentos de contratação as entidades relativamente às quais
se verifique qualquer das situações de impedimento referidas no artigo 55." do
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n." 18/2OO8, de 29 de
janeiro, republicado pelo Decreto-Lei n." 111-P,/2017, de 3l de agosto, na sua redação
atua l.

Artigo 26."

Fracionamento da Despesa

É proibido o fracionamento da despesa com a intenção de a subtraír ao regime
previsto na legislação aplicável, ou seja, não se pode efetuar o desdobramento de
aquisições de bens e serviços que, no seu conjunto, excedam os valores fixados nos
I im ites legal mente esta belecidos.
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Artigo 27."

Contratação Pública

I. A disciplina aplicável à contratação pública e o regime substantivo dos contratos
públicos que revistam a natureza de contrato administrativo está prevista no Código
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n." 18/2OO8, de 29 de janeiro,
republicado pelo Decreto-Lei n.o 111-P,/2017, de 3l de agosto, na sua redação atual.

2. Os procedimentos a adotar pelos serviços na formação dos respetivos contratos
são os seguintes:

a) Ajuste direto;

b) Consulta prévia;

c) Concurso público;

d) Concurso limitado por prévia qualificação;

e) Procedimento de negociação;

f) Diálogo concorrencial;

g) Parceria para a inovação.

3. Sempre que o peso do princípio da concorrência seja menor (por exemplo, por
objetivamente só existir um co-contratante), ou em virtude da necessidade de
compatibilização com outros interesses (por exemplo, a urgência da celebração do
contrato incompatível com a adoção de um procedimento mais solene), a lei permite
a adoção de determinados procedimentos pré-contratuais em regra sem adstrição
aos limites de valor do contrato a celebrar - escolha do procedimento em função de
critérios materiais (art.24." do Código dos Contratos Públicos).

4. Sempre que esteja em causa a aplicação do regime previsto no número anterior,
deverão os serviços fundamentar devidamente a aplicação do mesmo,
fundamentação essa, que não deverá traduzir-se apenas numa mera invocação do
texto da lei.

5. Permitindo o ajuste direto a formulação de convite para apresentação de propostas
apenas a uma entidade, tal procedimento mostra-se adequado para a celebração de
contratos em que as exigências de tutela da concorrência sejam à partida menores.
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Artigo 28."

Gestão dos Contratos

I. Compete a cada um dos serviços requisitantes a gestão dos contratos em vígor.

2.Para cumprimento do disposto no número anterior, cada serviço deve:

a) Nomear os gestores de contrato que serão responsáveis pela monitorização da
execução dos contratos;

b) Assegurar a avaliação de fornecedores nos termos aprovados no Sistema de
Cestão de Qualidade em vigor;

c) Manter evídências de acompanhamento material e financeiro dos contratos;

d) Ter uma conta-corrente do contrato, para que, em qualquer momento, se possa
conhecer o seu custo global.

3. As questões relacionadas com a execução dos contratos, como as eventuais
modificações, incumprimentos contratuais, apuramento de responsabilidades ou
aplicação de penalidades, entre outras, devem ser remetidas ao Cabinete Jurídico
dos Serviços Municipalizados de Electricidade, Agua e Saneamento da Maia, para
assegurar a competente análise e tramitação adequada.

Artigo 29."

Equipa mento I nformático

I. As necessidades de hardware e software devem ser previamente encaminhadas
para o serviço de lnformática, a quem cabe avaliar as solicitações apresentadas.

2. Para o efeito, os pedidos de hardware, elaborados pelos serviços interessados,
devem indicar as quantidades, os perfis dos utilizadores e as ferramentas disponíveis.

3. As necessidades de software são apreciadas, em conjunto com o serviço
requisitante, para decidir e desenvolver o produto.

4.Os procedimentos de negociação ficam centralizados na Unidade de Contratação
Pública.

Artigo 3O."

Bens de Economato e Consumíveis de lnformática

l. Os procedimentos legais e regulamentares atinentes à aquisição de bens de
economato e consumÍveis de informática são da responsabilidade do Departamento
Administrativo e da Divisão de lnformática.
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2. A Unidade Comercial deverá estabelecer previamente a tipologia de bens a
d isponi bil izar aos d iversos serviços.

3. As manifestações de necessidades que impliquem a aquisição de bens de
economato que não obedeçam às características dos artigos disponíveis deverão ser
devidamente j ustificadas.

Artigo 31."

Outros Bens e Serviços

A Divisão de Contratação Pública é ainda responsável pelo desenvolvimento dos
procedimentos conducentes à contratação de fornecimento de bens e serviços para
além dos referidos nos artigos anteriores.

sEcçÃo v
Celebração e Formalização dos Contratos

Artigo 32."

Contrato Escrito

l. De acordo com o n." I do artigo 95." do Código dos Contratos Públicos, aprovado
pelo Decreto-Lei n." l8/2O08, de 29 de janeiro, republicado pelo Decreto-Lei n." lll-
B/2O17, de 3l de agosto, com as alterações entretanto introduzidas, salvo se existir
previsão expressa no programa do procedimento, não é exigível a redução do
contrato a escrito, quando:

a) Se trate de contrato de locação ou aquisição de bens móveis ou de aquisição de
serviços cujo preço contratual não exceda € IO.OOO,OO;

b) Se trate de locar ou de adquirir bens móveis ou de adquirir serviços ao abrigo de
um contrato público de aprovisionamento;

c) Se trate de locar ou de adquirir bens móveis ou de adquirir serviços nos seguintes
termos:

i) O fornecimento dos bens ou a prestação dos serviços deva ocorrer
integralmente no prazo máximo de 20 dias a contar da data em que o
adjudicatário comprove a prestação da caução ou, se esta não for exigida, da
data da notificação da adjudicação;
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ii) A relação contratual se extinga com o fornecimento dos bens ou da prestação
dos serviços, sem prejuízo da manutenção de obrigações acessórias que
tenham sido estabelecidas inequivocamente em favor da entidad
adjudicante, tais como as de sigilo ou de garantia dos bens ou servi
adquiridos;

iii) O contrato não esteja sujeito a fiscalízação prévia do Tribunal de Contas.

d) Se trate de contrato de empreitada de obras públicas de complexidade
técnica muito reduzida e cujo preço contratual não exceda € I5.OOO,OO.

Artigo 33."

Dispensa de Contrato Escrito

l. Nos termos do n." 2 do art.95." do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo
Decreto-Lei n." l8/2O08, de 29 de janeiro, republicado pelo Decreto-Lei n." 111-8./2017,
de 31 de agosto, a celebração de contrato escrito pode ser dispensada pelo órgão
competente para a decisão de contratar, mediante decisão fundamentada, quando:

a) A segurança pública interna ou externa o justifique;

b) Seja adotado um concurso público urgente;

c| Por motivos de urgência imperiosa resultante de acontecimentos imprevisíveis
pela entidade adjudicante, seja necessário dar imediata execução ao contrato.

2. Quando a redução do contrato a escrito não tenha sído exigida ou tenha sido
dispensada no termos do presente artigo, entende-se que o contrato resulta da
conjugação do caderno de encargos com o conteúdo da proposta adjudicada, não se
podendo dar início a qualquer aspeto da sua execução antes de decorrido o prazo de
lO dias a contar da data da notificação da decisão de adjudicação e, em qualquer caso,
nunca antes da apresentação de todos os documentos de habilitação exigidos, da
comprovação da prestação da caução, quando esta for devida e da confirmação dos
compromissos assumidos por terceiras entidades relativos a atributos ou a termos ou
condições da proposta adjudicada.

3. O prazo de lO dias previsto no número anterior não é aplicável quando:

a) Não tenha sido publicado anúncio do procedimento no Jornal Oficial da União
Europeia;

b) Se trate da celebração de contrato ao abrigo de acordo quadro cujos termos
abranjam todos os seus aspetos ou que tenha sido celebrado apenas com uma
entidade.

c) Só tenha sido apresentada uma proposta.
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Artigo 34."

Responsabilidade pela Elaboração e Celebração de Contratos

l. Os contratos de empreitada, locação e aquisição de bens móveis e prestação de
serviços são celebrados pelo serviço de Notariado da Câmara Municipal da Maia, e
estarão ou não sujeitos a visto do Tribunal de Contas, de acordo com as regras
estabelecidas na lei.

2. Em todos os contratos deverá constar a cláusula que obrigue à emissão das
respetivas faturas ou documento equivalente em nome dos Serviços Municipalizados
da Maia, NÍF 680 015124, com indicação do número de cabimento e compromisso.

sEcçAo v
Disponibilidades Financeiras

Artigo 35."

Abertura e Movimentação de Contas Bancárias

l. A abertura de contas bancárias e a sua movimentação é da responsabilidade do
Conselho de Administração, devendo as mesmas ser tituladas pelos Serviços
M unicipalizados da Maia.

2. Os cheques serão emitidos na ïesouraria e apensos à respetiva ordem de
pagamento, sendo remetidos à Tesouraria, para pagamento, após serem
devidamente subscritos pelo Presidente do Conselho de Administração ou Vogal.

3. Os cheques não preenchidos deverão ficar à guarda do Tesoureiro, bem como os que,
já emitidos, tenham sido anulados, inutilizando-se neste caso as assinaturas, quando as
houver, e arq uivando-se seq uencia I mente.

4. Findo o período de validade dos cheques em trânsito, proceder-se-á ao respetivo
cancelamento junto da instituição bancária, efetuando-se os necessários registos
contabi I Ísticos de reg u la rização.
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Artigo 36."

Conciliação Bancária

l. A Tesouraria manterá permanentemente atualizadas as contas correntes
referentes a todas as instituições bancárias onde se encontrem contas abertas em
nome dos Serviços Municipalizados.

2. As reconciliações bancárias serão efetuadas mensalmente pela Divisão Financeira,
pelo funcionário designado para o efeito, que não se encontre afeto à Tesouraria.

3. Quando se verifiquem diferenças nas reconciliações bancárias, estas serão
averiguadas e prontamente regularizadas, se tal se justificar.

Artigo 37."

Responsabilidade do Tesoureiro

t. O estado de responsabilidade do Tesoureiro pelos fundos, montantes e
documentos entregues à sua guarda é verificado, na presença daquele ou seu
substituto, através de contagem física do numerário e documentos sob a sua
responsabilidade, a realizar pelos responsáveis designados para o efeito.

2. O Tesoureiro responde perante o Conselho de Administração pelo conjunto das
importâncias que lhe são confiadas e os outros funcionários e agentes em serviço na
Tesouraria respondem perante o respetivo Tesoureiro pelos seus atos e omissões que
se traduzam em situações de alcance, qualquer que seja a sua natureza.

3. Para efeitos do previsto no número anterior, o Tesoureiro deve estabelecer um
sistema de apuramento diário de contas relativo a cada caixa, transmitindo as
ocorrências ao Chefe de Divisão.

4. A responsabilidade por situações de alcance estranho aos fatos que as originaram
ou mantêm não são imputáveis ao Tesoureiro, exceto se, no desempenho das suas
funções de gestão, controlo e apuramento de importâncias, houver procedido com
culpa.
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Disposições Finais

Artigo 38."

Fundos Disponíveis - Utilização do saldo da gerência anterior

t. Ao abrigo do previsto na alínea a) do n." 3 do artigo 5." do Decreto-Lei n." l2Z/2O12,
de 21 de junho, considera-se autorízada a utilização do saldo das operações
orçamentais transitado da gerência de 2025, sendo esta utilização distinta da sua
integração no orçamento do ano2026, que ocorre após a aprovação de contas.

2. Nas primeiras sessões do Conselho de Administração a realizar no ano de 2026 será
reportado o montante do saldo transitado da gerência de2025.

Artigo 39."

Processos Administrativos

Os documentos escritos que integram os processos administrativos, todos os
despachos e informações que sobre eles forem exarados, bem como os documentos
do sistema contabilístico, devem sempre identificar os eleitos, dirigentes,
funcionários e agentes seus subscritores e a qualidade em que o fazem, de forma
bem legível.

Artigo 4O."

Dúvidas sobre a Execução Orçamental

As dúvidas que se suscitarem na execução do Orçamento e na aplicação ou
interpretação destas normas serão resolvidas por despacho do Conselho de
Administração, nos termos da legislação aplicável.

Artigo 41."

Responsabilidades

Ì. Os membros do Conselho de Administração e os agentes dos Serviços
Municipalizados são responsáveis financeira e criminalmente pela falta de
cumprimento das disposições legais aplicáveis à execução do orçamento dos
Serviços M u nici pa I izados.
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2. Os dirigentes e demais funcionários são responsáveis pela assunção de encargos
com infração das normas legais aplicáveis à realização das despesas, nos termos da
legislação aplicável e da presente norma.

4. Os membros do Conselho de Administração, dirigentes, gestores ou responsáveis
pela contabilidade que assumam compromissos em violação do previsto na Lei dos
Compromissos e dos Pagamentos em Atraso - Lei n." 8/2OO8, de 2l de fevereiro e
Decreto-Lei n." 12712012, de 2l de junho, incorrem em responsabilidade civil, criminal,
disciplinar e financeira, sancionatória e ou reintegratória, nos termos da lei em vigor.

3. A violação das normas aqui estabelecidas, sempre que indicie infração dÍsciplinar,
dará lugar à instauração do competente procedimento.

Aftigo 42."

Entrada em Vigor

O presente normativo vigora com as Grandes Opções do Plano 2026/2030 (Plano
Plurianual de lnvestimentos e Plano das Atividades Mais Relevantes) e Orçamento
para 2026.
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ANEXO I

AUToRTzAçÃo enÉvn ceNÉRrcA No ÂNaero DA LEr Dos coMpRoMrssos

Considerando, por um lado, o disposto no artigo 223 do Decreto-Lei n." 197199, de 8
de junho, que determina que a abertura de procedimento relativo a despesas que
deem lugar a encargo orçamental em mais de um ano económico ou em ano que
não seja o da sua realização, designadamente, com a aquisição de serviços e bens
através de locação com opção de compra, locação financeira, locação-venda ou
compra a prestações com encargos, não pode ser efetivada sem prévia autorização
da Assembleia Municipal, salvo quando:

a) Resultem de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados;

b) Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58 € em cada um dos anos
económicos seguintes ao da sua contratação e o prazo de execução de três anos.

Considerando, por outro lado, a alínea c) do n." I do artigo 6." da Lei n.o 8/2012, de 2l
de fevereiro, que aprova as regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos
pagamentos em atraso, e que dispõe que a assunção de compromissos plurianuais,
independentemente da sua forma jurídica, íncluindo novos projetos de investimento
ou a sua reprogramação, contratos de locação, acordos de cooperação técnica e
financeira com os municípios e parcerias público - privadas, está sujeita, no que
respeita às entidades da administração local, a autorização prévia da Assembleia
Municipal.

Considerando, que o artigo 12." do Decreto-Lei n." 127/2012, de 2l de junho, veio
regulamentar a citada lei dos compromissos, nos termos do artigo 12.", estabelecendo
que a referida autorização prévia para a assunção de compromissos plurianuais
poderá ser dada quando da aprovação dos documentos previsionais.

Propõe-se, por motivos de simplificação e celeridade processuais, e procurando
replicar uma solução idêntica à preconizada para as entidades do Setor Público
Administrativo, que a Assembleia Municipal delibere, relativamente aos Serviços
Municipalizados de Electricidade, Águas e Saneamento da Câmara Municipal da
Maia:

L Para os efeitos previstos na alínea c) do n." I do artigo 6." da Lei n." 8/2012, de 2l de
fevereiro, emitir autorização prévia genérica favorável à assunção de compromissos
plurianuais pelos Serviços Municipalizados da Maia, nos casos seguintes:

a) Resultem de projetos, ações ou de outra natureza constantes do Plano
Plurianual de I nvestimentos;

b) Os seus encargos não excedam o límite de 99.759,58 € em cada um dos
anos económicos seguintes ao da sua contratação e o prazo de execução de três
anos
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2. A assunção de compromissos pluríanuaís a coberto da autor ção prévia que ora
se propõe, só poderá fazer-se quando, para além das condições previstas no número
anterior, sejam respeitadas as regras e procedimentos previstos na Lei n." Bl2O12, de
2l de fevereiro, e uma vez cumpridos os demais requisitos legais de execução de
despesas.

3. O regime de autorização ora proposto deverá aplicar-se aos Serviços
Municipalizados da Maia relativamente a todas as assunções de compromissos já
assumidas e a assumir, desde que respeitadas as condições constantes dos n"s I e 2.

4. Na última sessão ordínária da Assembleia MunÍcipal deverá ser apresentada uma
informação da qual constem os compromissos plurianuais assumidos, ao abrigo da
autorização prévia genérica que ora se propõe.
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SM^A,S GOP26
cnAìaDEs orrçõEs

DO PLAì|CD 20.26-20.3()

sERvtços MuNtctPAltzlprss DE Et"EcTRtcrDADE Ácurc E SANEAMETro on cÂMARA MUNtctpAr DA MAIA

RESPOiISABILIDADES COilTINGEìITES

+ m4tí

SERVIÇOS MUN ICI PALIZADOS DE
ELEcrRrctDADE. ÁcuA E
SA,NEAMENTO DA MAIA

+ SMAS
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SMAS GOp26
GRA.I{DES OPçõES

D(' PLAXC' 2o.26-2o,3íJ

Serviços Hunlclpallzados de Água e Saneamento da tala

ORçAMENTO PARAOANO 2026 - Receita

21Bo I 2Glí êSêo-20rãlNANtz
iloÍlannâ

e
Deslgnagão

OeEoúóÍ!úr
PlanoCódioo
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(X01zpg

(X0Í239901
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+ m4lí

SMAS GOP26-
GRÂ'NDES OPçôES

Dt' PLAì|O 2íJ.26-2íJ30

Serúços tunicipallzados de Água e Saneamento da ÍTaia

ORçAMElrlTO PARA O AÌ{O 2026 - Receita
CódiEo Deslgnação to0tanúc
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070í(m1

ü01í,gn

070Ís

ü/0r9Ín1
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A4Íoírd

olrüG

Servfc

Agnentag,ão e doÍxnenilo

San,*c especfrcos (b atíçi8
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SMAS GOP26
GRAI|DEIS OpçõES

DO PLANG, 20.26-2íJ3()

Serviços llunicipallzados de Água e Saneamento da ilaia

ORçAMENTO PARA O ANO 2026 - Receita
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7ÍmÍn0
r 5m(m

3 700 (m

25{l 000

lln(n0
rm(m
r50 mo

Í {no

25 ÍnO
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SMAS

Servigos llunicipalizados de Água e Saneamento da taia

GOP26
cRANDES onções

DO PLAilO 2('26-2()3('

ORçAMENTO PARA O ANO 2026 - Receita
Gódioo Designação foilântê

€Clars. Ecú&Ìie *TT at8 N'B 2AO 2Bl ôSâd
Vendede beos de hmlimênto
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TÍaílí€íÊodc de capital

Arünhi6traÉo central

ÊsladoPaücb.ooÍÍïrnnâfa pí*ctco*tãrcid6
EslãbPaÍlicir.comunfrâia píqectcoúlalddos
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SMAS GOP26
GRANDES OPçõEI5

DO PLAìO 2026-2('30

Serviços tunicipalizados de Água e Saneamento da ilaia

ORçAMENTO PARAOANO 2026 - Receita

2mO I 2Gìí eSeo-2Én9,o'!2e8t/f
tontantc
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+ Ìíítí
SMAS GOP26

cRAr{DEs onções
DO PLAN() 2026-2íJ.3()

SeMços Municipallzados de Água e Saneamento da taia

ORçAMEÌ{TO PARA O ANO 2026 - Receita
tontanta

€ 2g,a ,fr1r9 2Gô 2Gl1 . S.o-
12íl6ÍJ2 Soctê(ffis ftancêiÍâs 1Ím r{m íÍm 1{t00 1m0

Total,r-- R€ceh Éo EÍetua: 1Ín0 1(m 1(m 1$0 r Íno

Totd ó Oílãil€tio ô R€celte

Tdd das Receíta Correntes:

Totd das Receitas de C4útal:

Td das Receirtas EHiras:

Tdal das Receú6 NãoEfe{iyc:
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SERVIçOS MUNICIPALIZADOS DE
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SMAS GOP26

GRAì|DES OPçôES
DO PLâ,NO 2o.26-2o.3íJ

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da Maia

ORçAMENTO PARA O ANO 2026 - Despesa

2Glí . S.o-2Gtô2A'B*a2!in
[ontantê

€
Dcsignação
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Renuìef,âçõês cêílâs ê pefirãstt€s

ÓrgãG sodads
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GÍdiícações

Pessod ós qüa.fros

Regr€s€Íüação

&ldeÍrì€nt6e Díánios
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SMAS GOP26

GRANI'ES OpçõEs
DO PLAì|O 2026-2('3()

Serviços *luniclpallzados de Água e Saneamento da taia

ORçAMENTO PARA O ANO 2026 - Despesa
Códioo Dc:[nação tontanlr

€Cb.EcdúÍcâ 8'n ún zUE 2BO I 2dll cSco-
o102om.

010ãB

0102íJÁ
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0103tÌ2
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da llaia

GOP26
cRAxDEs onçõ=s

DC' PLAHO 2(,26-2(t3('

ORçAMENTO PARA O ANO 2026 - Despesa
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamerúo da taia

GOP26
cRANDES onções

D(' PLA|{C' 2026-2í,.30

ORçAMENTO PARA O ANO 2026 - Despesa
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cRANDES onções
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Serviços tunlclpallzados de Água e Saneamento da llaia

GOP26
cRAr{DEs orções

DO PLAN(' 20.26-2(,30

ORçAMENTO PARAO ANO 2026 - Despesa
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SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE
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Serviços Munlclpallzdos de Água e Saneamento da ilala
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Servlços tunlclpallzados r|e Água e Saneamento da tlala

GOP26
cR^INDES orções
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RESUMO DO ORÇAMENTO PARA O ANO 2026
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Seruiçoc Mrniclpelizados de Ág* 
" 

Seneamento da ileia

ORçAMENTO PARA O At{O 2026 - Rccclta
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cRANDES onçÕes
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Serüçoo trnictpalizados de Água e Srneümento da Maia

ORçAMENTO PARA O ANO 2026 - Rccclta
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Servlços Municlpalizedol de fo* " Stneamento da ìlala

ORçAMEÌ{TO PARA O ANO 2026 - Rccclta

GOP26
cRANDES orções
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Sarvlçc Ílrnicipalizador d" Âg,r e Srncamento & tlrla

ORçAMENTO PARAO ANO 2026 - Rcccltr

G P26
cnaNDEs orções
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Sewlçoc ühniciprliaadoc Oe lignrü e Sanaamsnto da Ífda

ORçAI|ENTO PARA O ANO 2026 - Dccpcsa
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Serüços llunicipaliaados de Âgua e Saneamento da toia
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Serviço* llunlclprlizodoc de Água e Saneamento da llair
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t - TNTROaUçÃO

Os Serviços Municipalizados da Maia aplícam, como referencial contabilístico, o
Sistema de Normalização ContabilÍstica para as Administrações Públicas (SNC-AP),
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 192/2015, de ll de setembro, na sua redação atual.

Tomando em consíderação os objetivos das demonstrações financeiras em SNC-
AP, de proporcionar informação sobre os Serviços Municipalizados da Maia que seja útil
para os utilizadores de finalidade geral para efeitos de responsabilização pela prestação
de contas e pela tomada de decisões, o legislador prevê, no 5 17, da Norma de
Contabilidade Pública (NCP) rì.o I - Estrutura e Conteúdo das Demonstrações
Financeiras, a preparação de demonstrações financeiras previsionais, designadamente
i) balanço, ii) demonstração dos resultados por natureza, e iii) demonstração dos fluxos
de caixa, com o mesmo formato das históricas, que devem ser aprovadas pelos órgãos
de gestão competentes.

A preparação destas demonstrações financeiras previsionais, apresentadas pelos
Serviços Municipalizados da Maia, têm em consideração um conjunto de pressupostos
que interessa apresentar, tendo presente a realidade atual da organização, os
investimentos previstos no Plano Plurianual de lnvestimentos para os cinco anos
apresentados, e o conjunto das classificações económicas inscritas na receita e das
dotações da despesa, apresentadas respetivamente no Orçamento da Receíta e no
Orçamento da Despesa.

No ponto seguinte são apresentados os pressupostos associados à produção das
demonstrações financeiras previsÌonais. No ponto lll são apresentados os balanços para
os próximos cinco anos de atividade. No ponto lV são apresentadas as demonstrações
de resultados por natureza para o mesmo período. E, no ponto V, as Demonstrações dos
Fluxos de Caixa prevísÌonais.

II. PRESSUPOSTOS

As demonstrações financeiras previsionais assentam nos seguintes pressupostos:

As demonstrações financeiras previsionais estão preparadas e
apresentadas a preços correntes. Para o efeíto, consideraram-se as taxas de
inflação prevístas pelo Banco de Portugal, no seu boletim de outubro de
2025, e que são de 2,1o/o pãtâ 2025, 1,9o/o pãtâ 2026 e 2o/o pãtã os anos
seguintes. Estas projeções vão ao encontro das projeções efetuadas pela
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União Europeia e pelo Fundo Monetário lnternacional, para o mesmo
período;

Os investimentos previstos no balanço têm em consideração o cadastro de
bens do imobilizado histórico e os investimentos previstos no Plano
Plurianual de lnvestimentos, bem como as taxas de depreciação previstas
no Classificador Complementar 2 - Cadastro e vidas úteis dos ativos fixos
tangíveis, intangÍveis e propriedades de investimento, apresentado no
capítulo 7 do Plano de Contas Multidimensional apresentado no Anexo lll
ao SNC-AP, anexo a que se refere o artigo 2.", do Decreto-Lei n." 192/2015, de
ll de Setembro;

Os inventárÌos estão relacionados com o conjunto de bens em stock que
são utilizados nas infraestruturas para o fornecimento das vendas e das
prestações de serviços. Foi considerado um período de imobilização destes
stocks idêntico ao registado no período histórico, e que ascende a 43 dias;

Os valores estimados para as contas a receber de clientes, contribuintes e
utentes, consideram um prazo médio de recebimentos idêntico ao
registado em termos históricos e que ascende a 44 dias após o
reconhecimento do rendimento associado;

Os valores Ativos e Passivos relacionados com a rubrica de Estado e Outros
Entes Públicos, foram calculados de acordo com os impostos e as taxas
aplicáveis à data deste orçamento;

As rubricas de Outras Contas a Receber e de Diferimentos, estão
relacionadas, essencialmente, com Acréscimos de Rendimentos e Castos a
Reconhecer que são registados, tomando em consideração a aplicação do
regime do acréscimo, também designado por periodização económica, Em
2026 e 2027, a rubrica de diferimentos no Passivo (não correntes e
correntes) Ínclui montantes de subvenções ao ínvestímento de 8.557.2OO
euros e 6.661.983, respetivamente, associados a projetos aprovados e cuja
transferência para a rubríca de Fundos Próprios se materíalíza nos períodos
seguíntes, aquando da previsão da realização total do investimento
associado;

O Património Líquido tem em consideração a aplicação dos resultados de
cada perÍodo em reservas, numa percentagem de 5o/o, ê o restante em
Resu ltados tra nsitados;
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As outras variações no Património LíquÍdo estão relacionadas com os
subsídios ao investimento sem condições, resultantes das subvenções não
reembolsáveis obtidas do Fundo de Coesão para investimentos pretéritos,
bem como dos projetos aprovados recentemente, no âmbito do Portugal
2O3O - Ciclo Urbano da Agua em Baixa. Estes valores são imputados a
resultados (na rubrica de Outros Rendimentos) em função do período de
vida útíl dos Ativos subvencionados. No período previsional apresentado
(2026-203O) o valor da receíta relacionada com as candidaturas aprovadas
ascende a 8.9.ì6.304 euros. A aprovação adicional de subvenções
relacionadas com investimentos não previstos, acarretará aumentos no
Ativo e no Património Líquido, que podem assumir uma relevância
im portante nas demonstraçÕes financeiras dos Serviços M unicipalizados
da Maia;

A dívida dos Serviços Municipalizados da Maia junto de lnstituições
Financeiras, contraída para o pagamento da dívida à EDP, e os juros
respetivos tiveram o ser termínusem2025, razão pela qual não é projetado
qualquer valor relacionado;

As Outras Contas a Pagar integram quatro componentes: i) os valores
relacionados com cauções recebidas de fornecedores de ínvestimentos, ii)
o valor das remunerações a liquidar correspondentes às responsabilidades
por férias e subsídios de férias referentes ao ano, mas pagas no ano
seguinte, iii) os valores de dívida corrente à Maiambiente, E.M. associada aos
valores referentes a resíduos sólidos urbanos, que estão incluídos na fatura
emÌtida pelos Serviços Municipalizados da Maia, em conjunto com o serviço
de distribuição de água e o serviço de saneamento, e iv) outros acréscimos
de gastos relacionados com gastos do ano, mas cujas faturas apenas são
recebidas no ano seguinte, dando-se cumprimento ao regime do
acréscimo;

A rubrica de lmpostos, Contribuições e ïaxas, incorpora as taxas aplicáveis
em função do Regulamento Tarifário dos Serviços Municipalizados da Maia;

As Vendas e as Prestações de Serviços estão essencialmente conexas com
a distribuição de água e com o serviço de saneamento, que foram
projetados tomando em consideração as taxas de inflação;

Os subsídios correntes obtidos estão relacionados com o fínanciamento
não reembolsável aprovado no âmbíto do projeto submetido no âmbíto do
Norte 2O3O - Ciclo Urbano da Água, para a redução de afluências indevidas
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no sistema de drenagem de águas residuais do Município da Maia. N
a execução deste projeto materializa-se em gastos reconhecidos na rubrica
de fornecimentos e serviços externos, razão pela qual os subsídios
relacionados são reconhecidos diretamente em resultados;

O Custo das Mercadorias Vendidas e das Matérias Consumidas, tem em
consideração o peso histórico desta rubrica sobre as vendas, bem como os
preços na compra de água aos fornecedores em alta (com preços
atualizados à taxa de inflação);

Os Fornecimentos e Serviços Externos, consideram as melhores
espectativas de eficiência, tomando em consideração o comportamento
histórico destes gastos, bem como o conjunto de medidas relacionadas
com essa mesma eficiência;

Os Castos com Pessoal, foram estimados com base num crescimento
nominal idêntico ao da taxa de inflação, dado ser expectável que os efeitos
das contratações e do acréscimo real nos salários sejam compensados
pelos efeitos das saídas, conexas essencialmente com o motivo de reforma;

As lmparidades de Créditos a Receber correspondem à melhor estimativa
de perda relacionada com a Íncobrabilidade de créditos, tendo em
consideração o comportamento histórico recente desta variável;

Os Outros Castos foram estimados, tomando em consideração o
comportamento histórico dos mesmos e a evolução as taxas de inflação
previstas.
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Total do passivo
Total do passivo correntê

PASSIVO CORRENTE:

Fornecedores

Estado e outros entes públicos

Financia mentos obtidos
Fornecedores de investimentos

Outras contas a pagar

Diferimentos

Total do passivo não corrente

PASSIVO:

PASSIVO NÃO CORRENTE:

Diferimentos
Outras contas a pagar

Total do Património Líquido

PATRIMóNIO LíQUIDO:

Património/Capital

Reservas

Resu ltados transitados
Outras variações no Património Líquido
Resultado líquido do período

E PASSTVOCAPITAL

Total do ativo correntê

ATIVO CORRENTE:

lnventários

Clientes, contribuintes e utentes

Estado e outros entes públicos

Outras contas a receber

Diferimentos
Caixa e depósitos

Total do ativo não corrente

ATIVO
ATIVO NÃO CORRENTE:

Ativos fixos tangíveis

Ativos intangÍveis

Outras contas a receber

BArÂNçO

l.3715 443
6 833 536

lAO 447

a4 597

o

ll 755

4 661 479

1A95217

6 882 308

6 661 983

220325

6Ì 678 871

14376226
1 557 223

34 830 196

4637 044
227AV3

l5 002 378

634029
2679772

ô

1 912 027

126124

9 650 426

60392336

60 135 054

250244
7 038

20.26

11914269

11 693944

1A4107

86289
o

8779
4752786
6 661 983

22032s

o

220325

6,44356,0.2

l'a376226
I 671 130

36994 431

5 913 489
1 440327

13279249

646710

2733367
o

I 950 268

124 647

7 420257

63 070 622

62776244
247 339

7 038

2027

5 349 011

5 t2B 686

187 749

BB OI5

o

5 041

4447 442

o

220325

o

220325

71 435120

14376226
1745146

38 400742
11 623 560

12A9 447

146]|'274

659 644

27AA O35

o

1 9A9 273

lB1224

9 043 106

62172853

61 796 515

369 300

7 038

20.28

5 451 553

5231229

191 s44
49775

5 llo
4944799

o

220325
220325

T16299o9

l.a376226
I 809 619

39 625716

10 6T 644

1 146700

16 000 673

672837

244379s
o

2029 059

lE,3A44

lo 32t l3B

61 080 789

60 689 157

344593
7 034

2029

5 556 348

5336024

195 375

91 571

o

5 383

5 043 695

22032s

o
220325

'r1 6,36273

14376226
I 866 954

40715082
9791322

886 691

17 271 101

686294
2900 671

o

2069 640
136 521

11 477 976

59921 520

59 sBO 979

333 504
7 038

2030
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tv-

2030

726263

lo o59 867

13 357 167

(s 84s eo6)

(6 6se 8O4)

(466s27el,

(347O3\

I 389 630

(164417s)

ô

(s 7s6 36e)

2029

I462615

13 095262

(s 731 28O)

(6s2e22Ol

(4s738O3\

(34Ozsl

1 451229

(r 6il e36)

712o23

o

(s 4941661

o

20.25202t2026

9 669231

DA3A 492

(s 618 eo2)

(6 4Or re6)

v4e4ul

1 441 439

0 s8o 33o)

698 06l

(33 3ss)

o

(sxee72l

644374

9 479 634

125A6757

277 759

(s so8 728)

(627s6e2\

(43e61s7)

I O98741

(1s4e343)

(32701)

(48842e1)

o

670 955

9293763

12339 957

648 lO5

(s 4oo 713)

(6 rs2 630)

(4soe997)

(32 060)

93s722

(r sr8 e63)

(41e3ee6)

U

DEMoNSTRAçÃo oe RESULTADoS

RENDIMENTOS E CASTOS

lmpostos, contribuições e taxas

Vendas

Prestações de serviços

Transferências e su bsídios correntes
obtidos

Custo das mercadorias vendidas e das
matérias consumidas

Fornecimentos e serviços externos

lmparidade de dÍvidas a receber
(perdas/reversões)

Castos com pessoal

Outros gastos

Outros rendimentos

Castos/reversões de depreciação e
amortização

Juros e gastos similares suportados
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V.

Caixa e seus equivalentes no fim do período

Efeitos das diferenças de câmbio

Caixa e seus eouivalentes no início do oerÍodo

Variação de caixa e seus equivalentes

Fluxos de caixa das atividades de financiamento

Fluxos de caixa das atividades de investimento

Pagamentos respeitantes a:

Fina nciamentos obtidos

Juros e qastos similares

Fluxos de caixa das atividades

Pagamentos respeitantes a:

Ativos fixos tangíveis

Ativos intangíveis

Recebimentos respeitantes a:

Su bsídios ao investimento

ts

Outros recebimentos / paqamentos

Caixa qerada pelas operações

DEMONSTRI\çÃO DOS FLUXOS DE CA|XA

Recebimentos de clientes, contribuintes e utentes

Paga mentos a fornecedores

Paoamentos ao oessoal

9 650 426

4314976

s 33t 450

o

o

ff

6 535 580

(e e2o 434)

(2OO OOO)

a9rc3o4

v7 394

6 358 r82

20.26

22222644
(il s62 se3)

6301e73)

7 820257

9 650 426

ír 830 ì681

o

o

ff

5735384

(7 4rs sse)

(14e ee4)

(74eB3l

64435i7

20.27

22664 471

(117e3 4711

(4387 483)

9 043 106

7 420257

122j2A49

o

o

o

345

5 568 590I
6Mse42)
(2OO OOO)

(1044 487\

6 6t3 178

2028I
23117 761

02 02s 3so)

(4 47s233)

lo 321 138

9 043 106

1278032

o

o

o

ffi

5 680 064

(4202o32)

(2oo ooo)

n o6s377)

6745 441

2029I
23 580 lt6

(1226es37)

(4s64737)

11 477 976

lo 321 138

r 156 837

o

o

o

ff

5793666

(4 4s6828)

(2OO OOO)

(r 086 68s)

6 880 3sO

2030E
2405i7]a

02 srs 336)

(46s6 O32)
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ASSUNTO:

vÁxrvo cou o RecRurauexto oe rnagnunooRes

POSTOS DE TRABALHO - MAPA ANUAL GLOBAI'

A estrutura organizativa é o documento maís importante de qualquer

organização já que o mesmo define o conjunto ordenado de responsabilidade

diretamente ligados à sua estratégia-

Nos termos da lei n" 35/2014, de 20 de junho, a qual aprova a Lei Geral

do ïrabalho em Funções PÚblicas, mais adiante designada por LTFP, os

órgãos e serviços preveem anualmente o respetivo mapa de peSSoal, tendo

em conta as atividades, de natureza periïìanente ou temporária, a

desenvolver durante a sua execução, adaptado à realidade vigente.

O mapa de pessoal contém a indicação do número de postos de

trabalho de que o seu órgão ou serviço carece para o desenvolvimento das

respetivas atividades, caracterizados em função da atribuição, competência

ou atividade que o seu ocupante se destina a cumprir ou a executar;do cargo

ou carreíra e categoria que lhes correspondam e dentro de cada carreira e, ou

categoria, quando imprescindível, da área de formação académica ou

profissional de que o seu ocupante deva ser titular.

Os mapas de pessoal são aprovados, mantidos e alterados pela

entidade competente para a aprovação da proposta de orçamento e tornados

públicos por afixação no órgão ou serviço e inserção em página eletrónica da

entídade, assim devendo permanecer.

Foram ouvidos os servÍços que identificaram as díferentes

necessidades de recursos humanos solicitadas pelos serviços municipais,

implicando ajustamentos ao mapa de pessoal, de forma que no decurso do

srRvrços MUNlctpALrzADos DE ELETRIctDADE Ácua e SANEAMENTo
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ano de 2)26,consigamos adequar efícaz e eficientemente os nossos recursos

humanos.

Assim, com vista a dar continuidade à satisfação de novas

competências nos SMAS da Maia, nomeadamente nas áreas da

sustentabilidade/gestão ambÍental, comunicação/educação cidadania e

inovação/controlo de gestão e outros projetos previstos para os próximos

anos, bem como cumprimento da gestão corrente inerente à sua missão, no

âmbito da atual conjuntura, propõe-se, ao Conselho de Administração, se

digne aprovar as necessidades seguintes:

t- uM TÉCNtco sUPERIoR ícONTABILIDADE E ADMINISTRAçÃo}

Tem-se verificado um aumento significativo do controlo exercido

por entidades externas, como o Tribunal de Contas e a Direção-Ceral das

Autarquias Locais (DCAL), tanto a nível fiscal como contabilístico, no âmbito

do SNC-AP. Controlo este que abrange o património dos SMAS, pelas

demostrações financeiras e de relato contabilísticos'

Para além do trabalho de etiquetagem/avaliação de todo o

património dos SMAS, que atualmente está a ser levado a cabo por uma

entidade èxterna, existe necessidade de dar continuidade a este trabalho,

internamente, pelo que se torna necessária a contratação de mais um técnico

superior de contabilidade e administração.

2- UM TÉCNICO SUpERIOR ÍECONOMIAI

Com o ReguÍamento n." 446/2024, de]9 de abríl - Regulamento da

eualídade do Serviço Prestado ao Utilízador Final nos Setores das Águas e

Resíduos (RQS), aprovado pela Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e

Resíduos (ERSAR), torna-se impreterívelgarantir níveis mínimos de qualidade

de prestação dos serviços de abastecimento de água e saneamento, os quais

deverão ser monitorizados através de indicadores.

Por outro lado, é igualmente necessária a criação de Dashboards

para monitorização de indicadores, recolha e tratamento de dados de diversas

SERVIçOS MUNICIPALIZADOS DE ËLETRTCIDADE ÁGUA E SANEAMENTO
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aplicações, bem como simplificação de processos de obtenção de dados

através da utilização das ferramentas de análise de dados (Power Query,

power Bl; etc.), bem como realização de estudos económicos e financeiros,

pelo que é imprescindível a contratação de um técnico superior de economia.

r- UM rÉcNlco supsRlon íUceNCnrunn eu necuRsos HuìíeNos.I

Considerando a atual evolução dos recursos humanos dos Serviços

Municipalizados, marcada pela crescente saída de trabalhadores por motívo

de aposentação e, consequentemente, pela necessidade de reafetação de

pessoal e recrutamento de novos colaboradores, o que tem originadO um

aumento de trabalho, tanto ao nível do recrutamento, com a tramitação de

mais procedimentos concursais, como na gestão cadastral dos das novas

admissões;a participação do Departamento de Recursos Humanos e Serviços

Partilhados em projetos de modernização administrativa, contribuindo para a

concretização de objetivos estratégÍcos da entidade, nomeadamente no

domínio da desmaterialização de processos de RH, por meio da

implementação de plataformas eletrónicas; a promoção da análise e

descrição de funções, elaboração de perfis de competências {no âmbito da

Portaría n." 214/2A24A, de 20 de setembro, 9uê estabelece um modelo de

gestão baseado em competências comportamentais, como meio poderoso

para o desenvolvimento de uma política de recursos humanos integrada e

estratégica); e a redução do período do ciclo avaliativo, o que obriga à

tramitação processual anual da avaliação de desempenho nos três sistemas,

torna imprescindível a admissão de um Técnico Superior (com Licenciatura

na área de Recursos Humanos) para integrar a Divisão de Recursos Humanos,

com o objetivo de desempenhar as funções mencionadas, que são

Índispensáveis para aquela unidade orgânica.

4- TRÊS TÉCNTCOS SUPERIORES {LICENCIATURA EM ENGENHARIA

clvlLt
Com vista à elaboraçãcl de estudo e projetos, no âmbito das redes

de abastecimento de água e sanêamento do Município da Maia; modelação

sERVrços MUNtcrpALrzADos DE ELETRIcTDADE Ácul e SeNEnMENTo
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hidráulica e gestão afluências lndevídas, torna-se necessária a contratação de

mais três técnicos superiores, licencíados em engenharía civil, para a Divisão

de Projetos.

s- uM TÉcNlco suPERloR íLICENCIATURA EM ENGENHARIA

Considerando que a Divisão de Exploração dispõe, atualmente,

apenas de um Técnico Superior (Licenciatura em Engenharía Eletrotécnica),

deparando-se com muita dificuldade no cumprimento das suas atribuições

nesta área, nomeadamente ao nível da manutenção, telegestão e gestão de

frota, é essenciala contratação de um Técnico Superior na área da Engenharia

Eletrotécníca/ mecânica ou eletromecânico, com vista ao normal

funcionamento do serviço prestado por aquela unidade orgânica.

5- Utvt tÉCNtCO SUpenPR {uCellCnrURA el'{ eNce}lnante

GEOESPACIAL / GEOCRAFIAI

Nos últimos meses, tem-se verificado, na Divisão de Projetos, um

aumento significativo do volume e da diversidade de trabalho no âmbito dos

vários projetos em curso, entre os quais se destacam: Efíciência HÍdrica;

Afluências lndevidas; Topografia e Atualização de Cadastro; Apoio à

Exploração; Desenvolvimento de serviços SIC de suporte às áreas de Obras,

licenciamentos e Ramais, entre outras.

,Adicionalmente, a crescente necessidade de interligação e

integração de dados entre o SIC e o software AIRC e SMAS 360, bem como

todos os trabalhos desenvolvidos e necessários a manter na implementação

e certificação da Gestão de Ativos, tem exigido um esforço técnico acrescido,

tanto ao nível da harmonização da informação como do desenvolvimento de

soluções que assegurem a coerência e atualização continua dos dados.

Assim, a contratação de mais um Técnico Superior com formação

em Engenharia Geoespacial ou Ceografia, com conhecímentos técnicos em

Sistemas de lnformação Ceográfica (SlG) e Cestão de Ativos, permítirá reforçar

a capacidade técnica e operacional da equipa, garantindo a eficiência,

qualidade e continuidade dos trabalhos em cursor bem como a resposta

sEpvrços MUNrctPALtzADos DE ELETRICIDADE ÁcuA E SANEAMENÏo
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adequada às novas necessidades das díferentes áreas da organÍzação.

As diversas unidades orgânicas têm sofrido, nos Últimos tempos,

significativas alterações, resultantes da orientação estratégica de mudança de

paradigma na gestão e modernização administrativa dos SMAS da Maia.

Contudo, esta evolução tem sido acompanhada por uma crescente carência

de recursos humanos na carreira de Assistente Técnico, motivada pela saída

de vários trabalhadores, por diferentes motivos - aposentação, ausências

prolongadas por doença, idade avançada de alguns administrativos, bem

como saídas decorrentes de procedimentos concursais e mobilidades para

outras entidades públicas.

Assim, torna-se Urgente que os SMAS colmatem esta situação mediante a

admissão de:

Depuradora:i

de Abastecimento;

de Recursos Humanos e Serviços Partilhados;

Estas admissões têm como objetivo substituir os trabalhadores que

cessaram funções e assegurar o desempenho de tarefas de natureza

executiva, êffi colaboração transversal na tramitação dos respetivos

procedÍmentos administrativos, de acordo com as atribuições definidas para

cada unidade orgânica nos termos do Regulamento Organizacional dos

Serviços Municipalizados da Maia. Pretende-se, desta forma, contribuir para

um desempenho mais eficiente e eficaz das funções administrativas.

8- - UM ENCARRECADO OPER/ACIONAL - CARREIP/A DE ASSISTENTE

OPERACIONAL

A Divisão de Exploração, pertencente ao Departamento Técníco,

tem como principais atribuições assegurar a instalação, manutenção e

sERVrços MUNrclpALrzADos oE ELETRIcIDADE Áaue r SANEAMENTo
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reparação das redes de distribuição de água e de saneamento, incluindo os

respetivos ramais domiciliários, bem como garantir as condições de

operacionalidade das viaturas e máquinas da frota.

Atua I me nte, conta com 42 Assistentes Operacio na is, e ncontra ndo-

se prevista a admissão de mais 19 trabalhadores, até ao final do corrente ano,

cumprindo-se, desta forma, a regra de densidade estabelecida nos termos do

n.o 5 do artigo 88." da Lei n." 35/2014, de 2o de junho (LTFP), condição

imperativâ para a previsão de um posto de trabalho de Encarregado

Operacional (necessidade permanente).

Face às exigências diárias de coordenação de trabalhos e equipas,

considerando que o Encarregado-Ceralse encontra em situação de ausência

prolongada, por motivos de saúde, e que, na sequência de reorganização

interna, ocorreu a transferência da atribuição de gestão do parque de

contadores da Divisão de Exploração para a Divisão de Apoio ao Cliente -
Departamento Administrativo - dando lugar à consequênte mobilidade

interna do Encarregado Operacional para coordenar as novas funções nessa

unidade orgânica, torna-se essencÍal prever uma necessidade permanènte no

mapa de pessoal para o ano de2A26, atualmente em alteração, com vista à

admissão de um Encarregado Operacional que assegure funções de

coordenação e controlo naquela unidade orgânica, desÍgnadamente na área

de abastecímento de água.

9- SE|S ASSTSTENTES OPERACIONAIS - (ÁREA OpERACIONALI

Devido a situações de aposentação, ausências longas motivadas

por doença e idade avançada de alguns Assistentes Operacionais na área

operacional, saÍdas de trabalhadores por período experimental na sequência

de procedimentos concursais noutras entidades públicas, os Serviços

Municipalizados da Maia têm víndo a reduzir o respetivo nÚmero de

trabalhadores nesta carreira.

Assim, a admissão de mais seis Assistentes Operacionais tem como

objetívo colmatar as saídas daqueles trabalhadores, visando o desempenho

de funções de natureza executíva/operacional, em colaboração transversal na

execução de tarefas de apoio elementares, índispensáveís ao funcionamento

sËRvtços MuNlclPALlzADos DE ELETRTCIDADE AGUA E SANEAMENTO
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operacional, tendo em conta as atribuições proferidas na Divisão de

Exploração - Departamento Técnico, nos termos do Regulamento

Organizacional dos Serviços Municipalizados da Maia'

Para fazer face ao recrutamento supra, bem como a outros

recrutamentos, a decorrer, pfeVistOS no mapa de pesSoal Vigente, prevê-se

uma importância de 216 454,91€, para o ano de2026'

lmporta, no entanto, realçar que, na sequência de saídas de

recursos humanos do Mapa de Pessoal no ano de 2025, há uma poupança na

ordem dos 2O5 589,86 € para o orçamento de 2026.

Face ao exposto, agradeço a melhor atenção do conselho de

Administração para a presente proposta, uma Vez que entendemos ser a

mesma fundamental para a prossecução do bom funcionamento do serviço

e, concomitantemente, da missão que nos cabe enquanto serviço público'

Maia,ll de novembro de2025

A DIRETORA.DELEGADA

f
c ANDRADEI
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Mapa dê Pessoal - Ano de 2026

Nos têrmos ê para os efeitos prevístos nos artigos 28.' e 29," da Lei ceral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anêxo pêla Lei n." 35/2Ot4, de 20 de junho - LTFP

Legenda:
ll AtÍibuiçõês dê acordo com o vertido na Constituição da República portuguêsâ (art"s zis" ê ssl, êm cojugação com a Lêi n" 75/20Ì3, de ì2 de setembro, na atual redação.

2) Competências/aciividades de âcordo com o vertido na Leí 5O/2OÌ2, de 3Ì de agosto (Capítulo ll) ê Lei n" 75/2013, dê t2 dê sêtembro, ambas na atual rêdação.

dirigentes, nos tèrmos pÍêvistos na Lei n." 2/2oo4, de l5 de janeiro, na atual rêdação.

PTN - postos dê Trabâlho Nêcessários
PTo - Postos de Trabalho Ocupados
al contrato de trabalho em funções públicas
b) comissão de serviço em cargo dirigente
c) nêcêssidade de comissão de serviço em cargo dirigentê
d) nêcêssidãde pêrmanente
o código ì.t remete para o documênto Pêrfil dê compêtências.

oBs

b)

I

,]

Total de

Postos dê
Trêbalho

Árêê de formação
acêdémica e/ou

profrssional

Habilitação adeqoada âo

nívêl.lê I icêncíâturâ

cêrreira
Especial dê
Fìscêlizêçêo

Fiscal de

Serviços de

Água e

Saneamento

Assistente

operacionâl

Encarrê9ado

operacional

Encêrregêdo
geral

opèracional

Assistente

técnico
Coordênêdor

técnico

Carreirê [special
deTécnico de

sistemas e

tecnologiãs de

informaçào

CâÍÍeirã Especial

de Especialista

de sistemas e

tecnologÌês de

informação

Técnico

superior

Chefe de
Divisão (Lêi

49/2012. de 29

de agosto)

Dirêtor de
Depêrtarnênto

lLei 49/2012, de

29 de êgosto)

I

Cargos/carreiras/categorias 3)

Diretora
Dêlegâdê {Lêi

49/2012, de 29

de agosÌo)

unidâde
orgânica

Direção

Competências/actividadês 2)

ì.ì Responsável pela orientação técnìca e a direção administrativa dos sMAS.

Representante da cestão de Topo, no âmbito do scl. Responsável máximo pela

segurança e saúde no trabalho dos SMAS.

As competências previstas no artigo 7o, da Lei n.' 2l2OO4, de15 dejaneìro e artigos l5."

e 16", da Lei n." 49/2012, de 29 de agosto, ambas na atual redação.na atual redação, em

conjugação com o artigo 15", da Lei n." 5o/2o.12, de 3l de agosto, na atual redação.

TOTAL

Atribuições

r)



Mapâ dê Pêssoal - Ano de 2026

Nos termos ê parâ os êfeitos previstos nos artigos 28." e 29." da Lei Gêral do Trabalho em Funçõês Públicas, aprovada em anexo pela Lei n.' 35/2014, de 20 dê junho - LTFP

OBS

a)

Totaì de
Postos dê
Trêbalho

l

t

Árêa dê formêção
académica e/ou

profissional

12" ano de escolarìdade

Crau de Complexìdade

2

Cargos/carreiras/categorias 3)

Carreira

Espêcial de

Fiscalização

Fiscai de

Serviços dê

Água e

Saneamento

Assistente

opêracionêl

EncaÍregado

operâcional

Encarregado
geral

operacional

Assistêntê

técnico

I

I

Coordenador
tecnico

CâÍíerra Especial

deTécnico de

tecnologÌês de

de Especialista

tecnologias de

Ìécnico
supêrior

chefe dê

Divisão (Lêi

49/2012, de 29

de aqosto)

Dirêtor dê

Dêpartamento
(Lei 49l2or2, de
29 de agosto)

Diretora -

Dêlêgadâ (Lêi

49/2012, de 29

dê agosto)

Unidade
orgânica

Oabinete de
Apoio e

Assessoria

TOTAL

Competências/actividadês 2)

2.ì Assessorìa direta à admìnistração, atuando como um suporte estratégico e

facilitadoÍ das rotinas executivas. Cestão de agendas e comunicação, atuando como
ponto de contato para a comunicação interna e externa; Elabìorar e revisar

documentos (relatórios, atas, apresentações), e facilitar o fluxo de informações entre
os difêrentes unidades orgânicas.

Atribuições

r)

Legenda:
Ì) Atribuiçõês dê acordo com o vertido na Constituição da Rêpública Portuguesa (aÉ"s 235" ê ss), êm cojugação com a Lei n" 75/20ì3, dê ì2 de sêtêmbro, na atual redação.
2) Competências/aqtividades de acordo com o vertido na Lêi 5O/2OI2, de 3l dê agosto (Câpítulo tl) ê Lei n' ?5/20ì3, dê Ì2 dê sêtêmbro, ambas na atual redação.

dirigentes, nos termos previstos na Lêi n." 2/2OO4, de ì5 de janêiro, na atuaÍ redação.
PTN - postos de Trabalho Necessários
PTO - Postos dê Trabalho Ocupados
a) contrato dê trabalho em funções públiias
b) comissão de serviço êm cargo dirigente
c) necessidade dê comissão dê serviço em cargo dirigêntê
d) necessidade permanêntê
O código 2,1 rêmêtê para o documento Pêrfil dê Competências.



oBs

a)

Total de Postos

de TÍâbalho

I

I

Área de formaÇào êcademica
e/ou profissional

Lic. em Engenhâria de

Segurança do Trãbâlho - Crau
de Complexidade 3

caÍgos/carreirâs/câtegorias 3l

Carreirê

Especial de
Fiscalizaçâo

Fiscal de
Serviços de

Âgua e
Saneêmento

Assistente

opeÍãcionaì

Encêrregado

operacionêl

Encêrregâdo
geraÌ

operacional

AssisÌente
técnico

Coordenador
Ìécnico

Técnico
superior

ì

I

Chefe dê

Divisào (Lei

49/2012. de 29

de agosto)

DiretoÌ de
DepêÍtamento
(Lei a9l2o12, de

29 de agosto)

Diretorê

Delegadê (Lei

a9/2O12, de 29

de agosto)

LJnidâdê

orgânica

Cabìnete da

Qualìdade

TOTAL

Competênciâs/ectividades 2)

3.1 . Assessorãr a Diretora Delegada nas funções de Representante
da Cestão, assegurando a coordenação, o contÍolo operacional ê a

melhoria do SCI nas vertentes Qualidade, Ambiente e Ativos
cumprindo com as normas ISO 9o0li 14001 e 55OOl, respetivamentel
CoordenaÍ e assegurar o preenchimento anual dos indicadores da

Qualidade dos Serviços Prestados aos Utilizadores e, pÍoceder ao

Íespetivo envlo para a ERSAR; proceder ao registo anual no SILIAMB,

dos resíduos pÍoduzidos nos SMAS da Maia, especifìcamente dos

resultantes do edifício-sede, dâ manutenção das redes de AA e AR,

das oficinas e do refeitório municipal; Colaborar no Processo de

Cestão de Ativos; Assegurar a realização da Coordenação de

Segurança e Saúdê em fase de projeto e em fase de execução de
obra, bem como gerir o contrato de exploração e manutenção da

ETAR de Parada/Compostagem dê Lamas, ETAR de Cambados e

EÌAR de Ponte de Moreira em matéria de QualÌdade, Ambiente e

Segurança no Trabalho.

Atribuições

ì)

Mapa de Pessoal - Ano de 2026

Nos termos e para os efeitos previstos nos artlgos 28.o ê 29." da Lei ceral do Trâbalho em Funções Públicas, âpÌovada em anexo pela Lei n," 35/2ot4, de 20 dejunho - LTFp

Legenda:
ì) Atribuições de acordo com o vertido ne Constitulção da Rêpública Portuguesa (art"s 235" e ss), em cojugação com â Lei n" 75/20Ì3, de 12 de setembro, na atual redação.
2) Competências/actividades de âcordo com o vertido na Lei 5O/2Ot2, de 3ì de agosto (Câpítulo ll) e Lei n" ?5/20Ì3, dê t2 de setembro, ambas na atual Íedação.

dos dirigentes, nos termos previstos na Leì n." 2l2OO4, de l5 dê Jãneiro, na atual redação.
PTN - Postos dê Trabalho Necessários
PTO - Postos de Trabalho Ocupedos
a) contrato de trabalho em funções públicâs
b) comissão de sarviço em cargo dirigênte
c) necessidade de comissão dê sèrviço êm cargo dirlgente
d) necessidade pêrmenênte
O código 3.Ì remete pâre o documênto perfll de Competências,

^\\



Mapa de Pessoal - Ano de 2026

Nos têrmos e para os efeitos pÍevistos nos artigos 28." ê 29." da Lei ceral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo pela Lêi n." 35/2014, de 20 dejunho ' LÍFP

oBs

a)êd)

I Assìstente
Técnico em
mobilidade

intercarreÌras

Total de Postos

de Trabêlho

7

,4

Área de foímacão

académica e/ou profissional

Lic. em Engenhêria do

Ambiente/ Engenhêrìê

Mecânica/ Engenharia

Química/EngenhaÍiê
Bioìóqica crau de

Complexidade 3;
'ì2'ano dê escolaridade e 12"

ano de escolaridade com
qualiÍicaçào profÌssional de

N ível 4
(Técnico de Cestão do

AmbieôÌe) - Crau de

Complexidade 2 e

Esc. Obrigatória, acrescida

de formêção profissional

adequada, quando aplicável

crau de Complexidade l

Cargos/carreiras/categorias 3l

Carre .â Esoeciê
de Ásuã e

2

2

Enca-e9adoEncâ-e9ado

l3

34ì

chefe de Div'sào

(Lei 49120r2. de
29 de aqosìo)

lLeì 49/2012. de
29 de agosto)

Diretorã
De egada (Lei

L9/2012. de 29 de

êgosto)

unidadê
orgânica

Cabinête do

Ambiente e

Estaçõês

Depuradoras

TOTAL

Compêtências/actividades 2)

4,1 Desenvolver todos os procedlmentos necessários à boa gestão ambìental, pÍomovendo a

sustentabilidade e circularidade. Apoiar a gestão das redes sociais, e a comunicação externa dos

SMAS; Apoio no âmbito da cidadania e educação ambientalt Apoio na gestão de candidaturas e

fundos comunìtáriasì promoção de processos relativos a eficácìa energétlca.

4.1.1 Assegurar a gestào decorrente dos projetos de afluências indevidas, plano estratégico de

saneamento e Íespetivos planos sêtoÍiais, redução das pêrdas de água em edìfÍcios munìcipais -
ClüÌv e demais instalações, bem como apoio no acompanhamento da exploÍação da ETAR de
pêrada e LicencÌamento lndustÍìal.

4.1.2 Apoiar a gestão opeÍacional do desenvolvimento e implementação da "plataforma ìntegrada de

dados, reporting e analítica avançadas das redes de AA e SAR"; Oerir os de Recursos e Energia nos

termos previstos da RCM n.' 15OhO24 - ECO Ap e apoio tócnico na elaboração do Plano de

Eficìência Energética e Descarbonìzaçãô dos SMAS da N4aiai prestar apoio técnìco a todos os serviços

dos SMAS da ly'aia no que toca à utilÌzação do Aquawoks/SMAS 360'.

4.1.3 Desenvolver todos os procedimentos necessários à boa gestão ambiental, promovendo a

sustentabilìdade e circularidade. Responsável pelo contrato da prestação de serviços da ETAR de

Parada. prestar apoìo ao licencìamento industrial,

4.1.4 Zelar pelas questões relativas às duas (2) Estações Depuradoras de Águas Residuais do

Município e da Estação de Compostagem de Lamas relacionadas com os processos de tratamento e

de produção e comercialização dos corretivos orgânicos; Prestar apoio na área comunicacional e

gestão de redes sociaisi promover as questoes relativas com a educação e cidadania, comunicaçào,

eficiência energéticâ e descarbonização, economia circular e sustentabilidade e captação de

investimento.

4.1.5 Apoio administÍativo em todas as tarefas e atrìbuições ìnerentes à ETAR de Parada e estação de

compostagem.

4.,].6 Proceder á recolha de amostÍas de águas residuais e lamas para posterìoÍ análìse, de acordo

com os planos de amostragem estabelecidos.

4.1.7 Prestar apoio administrativo na implementação e manutenção do sistema de gestão ambiental,

bem como na elaboração e revisão de documentos do SCl.

4.1.8 prestar apoio administrativo aos setores da gestão ambiental, comunlcação e marketing,

educação e cidadanla, inovação e transição digital, bem como apoiar na gestão operacional de

ativìdadês e eventos organizados nestas áreas.

4).g Telar pelas questões relativas às duas (2) Estações Depuradoras de Águas Residuais do

Município em todas as vertentes do respetivo funcionamento, ao projeto das Afluências lndevidas e

ao Sistema lntegrado de Acompanhamento lndustrìal.Funções de reconhecìdo nível de

ìnsalubridade ou penosìdade baixo, de acordo com o Decreto-Lei n" 93,/2021, de 9 de novembto.

Atribuições

Ì)

Legênda:
ìl Atribuições dê acordo com o vertido na Constitulção da República portuguesa (art"s 235" ê ssl, êm cojugação com a Lei n' 75/2O13' de 12 de setembro, na atuâl rêdação.

2l Competênclas/actividâdes de acordo com o vertido na Lel 5Ol2O12, de 3l de agosto (Capítulo ll) ê Lei 
^"7512013,de12dê 

setembro, ambas na etual redação.

têÍmos previstos na Lêi n," 2/2oo4, de t5 dejaneiro, na atual redação.
pTN - Postos de Trâbelho Necêssários

PTO - Postos de Trabalho Ocupâdos
a) contrato dê trâbâlho em funções públicas
b) comissão de serviço em cargo diÌl9entê
c) necessidade de comissão de serviço em cargo dlrigente
3) Carãcterizâção das carreiras gerâis nos termos do n.o 2 do artigo 88." dã LCTF; DecÍêto-Lei 86/2023' de lo
os códigos de 4.1 â 4.Ì.9 remetem para o documênto Perfil de competências.



OBS

a)ebl

Total de Postos

de Trabalho

2

2

Áreã de formaçào
ècadémica e/ou

profrssional

Habilitação adequêda êo

nÍvel de Liceôciatura;

Lìc. em Dìreito/
Solicitadoria Crau dê

Complexidêde 3

Cargos/carreiras/categorias 3)

Encar/egâdoEnca'regêdo
de EspecialisÌâ

I

Chefe d€ D v;sào

lLe L9l2o12.de

29 d€ agosto)

I

Diíe(o. de

(Le 49l'2O12. de
29 dê agosto)

Di.etora

Deregada {Le

L9i2012. de 29 de

uhidâdê
orgânica

Divisão

Juridica e de

Contencioso

TOTAL

compêtênciâs/activldades 2)

5.1 CaÍantir o apoìo jurídico ao Conselho de Administração e à DiÍetora-Delegâdai
lnformar e instruÌr os processos administrativos relativos ao funcionamento dos SMAS

dã Maia, solicitados pelo Conselho de AdministÍação ou pela DiÍetora-Delegada, no
âmbito do dirêitoi Procêder à representação dos StúAS, por ordem do Conselho de
AdminìstÍação, quando não existê constituição obrigatória de advogado. Coordenar o

pÍocesso do SCl, no âmbìto dã respètiva unidade orgânica.

5.1.1 lnformar e preparar a decisão de procedimentos burocÍáticos relativos a ligações
de água e saneamento, aplicaçÕes de coimas por rejeição indevida de águas residuais

em locais impróprios, poluição do meio ambiente, manipulações fraudulentas de
contadores de água e Íurtos de água.

Atribuições

ìÌ

Mâpâ dê Pessoâl - Ano de 2026

Nos têrmos e para os efeitos previstos nos artigos 28." e 29." da Lei Geral do Ìrâbâlho em Funçôes públicas, aprovada em anexo pela Lei n," 35/20ì4, de 20 dejunho - LTFP

Legenda:
Ì) Atribuições de acordo com o vêÌtido na Congtituição da Repúbllcã Portuguesa (art"s 235" e ss), em cojugação com a Lei n" 75/20Ì3, de 12 de setembro, ne etuâl Ìedação.
2l Competênclas/âctividades de acordo com o vertido na Lei 5o/2oÌ2, de 3I de agosto (cepítulo ll) e Lei n" 75l2oì3, de ì2 dê sêtèmbÌo, ãmbas na atual redação.

dirigentes, nos termos previstos na Lei n." 2J2OO4 de Ì5 dê jeneiro, nâ âtual redação.
PTN - Postos de Trabalho Necessários
PTO - Postos de Trabalho Ocupados
al contrato de trabalho em funções públicâs
b) comissâo de serviço em cargo dirigêntê
c) nêcessidadê de comissão dê sêrviço em cargo dirigente
d) necessidedê pêrmanênte
Os códigos dè 5.Ì a 5.Ì.ì. remetem para o documento Perfil de Competências.

ff*=



Mapa dê Pessoal - Ano de 2026

Nos termos e pâra os efeitos previstos nos artigos 28.'e 29." da Lei Gerâl do Tíâbalho em Funçõês públicas, aprovada em anexo pela Lei n." 35/20Ì4, dê 20 dejunho - LTFp

OBS

a), b) e d)

Total de Postos

dê Trabâlho

a

2

2

Áreê dê foÍmação académica
e/ou profissional

Habilitaçào ãdequada ao nível

de Licenciatura;

Lic. em lnfoÍmática de Gestào/

Engenharia de
Ìnformática/tecnologias de

Comunicação Multimédia -

Licenciêturê com formação

adequada ao conteúdo
íuncional da carÍeira especial de

especiãlista de sÌstemas e

têcnologias de informação, nos

termos do artigo 8", do D.L.

88/2023, de to de ouiubro -

Crau de Complexidade 3;

Nível 4 ou superior do Quadro
Nacional de Qualificaçòes, nos

termos do artigo 9", do D.L.

aa/2o23, de to de outubro
Grau de Complexidade 2

e

Esc. obrigatória, acrescìda de
formaçào profissional adequada,

quando aplicável -

crau dê complexidade I

Cargos/carreiras/câtegoriâs 3l

de Fiscalizaçào
de Água e

I

t

Enca.regâdoEncaíe9êdo

Câíeira Espec;ar

ì

I

Caíeira Esoêcia

de Especiâlista

2

2Ì

chefe de Div:são

(Lei 19/2aì2. de
29de âgosto)

I

Diretor de

{Lei 49l2oì2. dê
29 de agosto)

Diretora
Deregadê {Lei

19/2Ot2. de 2.9 de

êgosto)

Unidade
orgânicâ

Divisão de
I nform á tica

ÌOTAL

Competênclas/actividades 2l

6.1 Cerir todos os sistemas de lnformação; Garantir a eficécia dos serviços de

informatização, com vista ao seu normal funcionamento, apresentandc
propostas tendentes à adoção de novas soluções informáticas; Coordenar c
processo do SCl, no âmbito da íespetiva unidade orgânica.

6.1.l Efetuar a gêstão do Parque informático; Assegurar a aplicação dos

mecanismos de seguÍança, confidencialidade e ìntegridade da informação
armazenada e processada e transportada nos sistemas de processamento de

dados de redes de comunicação; Assêgurar a eficácia dos servìços de

informatização, para o seu regular funcionamênto e êxploração; Coordenar

indicadores do processo "Sistemas de lnfoÍmação" no âmbito do SCl.

6.1.2 ApoiaÍ na Cestão do Parque informátìco.

6.l,3 Colaborar na gestão do pãrquê informátìco; Apoiar os utilizadores na

utilização dos equìpamentos e aplicaçoes informáticas.

ÂtÍibuiçõês

r)

Legenda:
l) Atribuições de ecordo com o vêÉido na constituição da República Portuguesa (art's 235" e ssl, êm cojugação com a Lei n" 75/20Ì3, de Ì2 de setembro, na atual redação.
2) Competências/actividadês dê âcoÍdo com o vertido na Lei 5O/2Ot2, de 3ì de agosto (Capítulo ll) ê Lêi n" ?5/20ì3, de ì2 de setembro, ambas na atual rêdação.

termos previstos na Lei n." 2/2oo4 de 15 de janêiro, na âtual redação.
PTN - Postos de Trabalho Necessários
PTO - Postos de Trabalho Ocupados
al contrato de trabalho em Íunções públicas
b) comissão de serviço em cargo dirigentê
3) Caracterização das carreiras gerais nos têrmos do n.o 2 do ârtigo 88." dâ LGTF;

d) necessidade permanente
Os códigos de de 5.Ì a 6.1.3 remetem parâ o documento Perfil dê Compêtências.



Mepa dê Pessoal - Ano de 2026

Nos termos e para os efeitos prêvistos nos artigos 28.o e 29." da Lei GeÌâl do Trabalho em Funções Públicas, âprovada em anexo pelâ Lei n." 35/20ì4, de 20 dejunho - LTFp

ã*q

OBS

a), c) e d)

I Assistente
Técnico em
mobilidade

ìntêÍcarreiras

Total de Postos

dê Trêbêlho

4

2

2

Área de formêcào academica
e/ou píofissiona

Habilitacão adequada ao nível

de Licenciêtura;

Bach. Engenharìa Química -

Crêu de Complexidade 3;
'12" ano de escolaridade Crau

de Complexidadê 2

e

Esc. ObrigatóÍia
CÍau de Complexidade l

cârgos/carrei6s/câtegoÌiâs 3l

Cêrre;Íâ Esoeciâ

3

t

EncaftegadoEncãi,egado

l

t

,ì

I

CìÊíe de Dlvisào

iLei 49l2O12, de

29 de âgosto)

I

t

lLe 49l2Oì2 de
29 de ègosto)

D;.elo'ê
Deregâdê (Lei

49l2oi2. de 29 de

âgostoj

Unidade
orgânics

Divisão de

Controlo de

Qualldade da

Água de
Abastecimento

TOTAL

Compêtênciâs/actividades 2)

7.1 Carantir a qualidade da água de abastecimento público do Concêlho da Maia,

cumprindo os requisitos de qualÌdade definìdos por Lei, as oriêntaçÕes da auÌoridade
compêtente (ERSAR), os programas de controlo da qualidade da água para consumo
humano (pCQA), o programa de controlo operacional {PCO), e demaìs programas

implementados e a implementar. Coordenar o processo do SCl, no âmbìto da

respetiva unidade orgânica.

7.1.-l Avaliar se a qualidade dê águâ de abastecìmento públlco do Concelho da Maia

satisfaz as exigêncìas de qualidade definidas por Leì. Coordenar o processo do SCl, no

ámbito da respetiva unidade orgânica.

7.1.2 Efetuar as colheitas de amostras na rede de distribuição do Sistema
Abastecimento Público, dê acordo com o Programa de ConÌrolo de Qualidade da

Água em vigor, e respetivo tratamento de dados; Dar apoio adminisÌraìivo à Cestão e

controlo dos sistemas de monitorização em linha, a implementar, no âmbito da

monitorização de parâmetros assoclados à qualìdade da água de abastecìmenÌo.

7.ì.3 Realizar colheitas de amosÌras de água para consumo humano, previstas no

âmbito do Programa de Controlo Operacional (pCO) implementado; Preparâr
recipientes para a Íêcolha de amostras, numerar, idenÌificar, acondicionaÍ para

posterior entrega em laboratório certificado; Acompanhar a ìmplementação do
pÍograma de Controlo Operacional dìrigìdo aos bebedouros abastecidos pelo Sistema
Pubiico.

AtÍibuiçôes

Ì)

Legenda:
t) Atribuições de acordo com o vertido ne constituição da República Portuguesa (art"s 235" e ss), em cojugação com a Lei n" 75/2013, de t2 de setembro, nâ atuâl rêdâção,

2) Compêtêncies/actlvidades de acordo com o vertido na Lêi 5O/2O12, dê 3l de agosto (Capítulo ll) e Lei n" ?5/2Ot3, dê ì2 dê sêtembÍo, âmbas na atual redação.

termos previstos na Lei n," 2l2OO4, de Ì5 de Janelro, na atual redação,

PTN - Postos de Trabalho Nêcessários
PTO - Postos d6 Trabalho Ocupados
a) contrato de trabalho em funções públicas
b) comissão de serviço em cargo dlÍigênte
cì necessidade dê comissão dê sêrvlço em cargo dirigente
d) necêssidâde pêÍmanêntê
Os códigos de 7.1 â 7.Ì.3 rêmetem para o documento Perfil de Competênciâs.



Mapa de Pessoal - Ano de 2026

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28." e 29," dâ Lêi ceral do Trâbalho em Funções Públicas, aprovada em ânêxo pêla Lêi n," 35/2Ot4, de 20 dejunho - LTFP

OBS

c)

c)

a)eb)

a)ed)

a)

Total de
Postos de
Trêbalho

3

32

Áíea de formacão
académica e/ou

profìssional

Habilitação aclequada ao

nÍvel de Licenciatura

Habilitação adequada ao

nível dê Licenciatuíê.

Habilitação adequãda ao

nível de Licenciatura.

Cestão Financeìra e

Fiscêl /Cestão de

Empresas Crau de

Complexidade 3

Lic. em Contabilidade e

Administíação - Crêu de
Complexìdade 3

12" ano de escolaridade
Cíau de complêxidade 2

12" ano de escolaridade -

Crau de Complexidade 2

Cargos/carreiras/categorias 3)

Encarrêgado

2

2

l

2

2

2

cìefe de Dlvisão

\Lêi 19/2012. de
29 de âgosto)íLei 19i2o',2. de

29 de agosto)

l

l

De esada íLei
19/2012. de 29 de

âsosto)

Unidade

orgânica

Departamento

Económico e

Financeiro

Subtotal

DivÌsão

Fcônómice

5ubÌÕtàl

Divisão

Financeira

Competèncias/actividades 2)

B.l Assegurar os procedìmentos contabilísticos e medidas de controlo ìnterno, a regularìdade financeira na

realização da despesa e supervìsão do cumpÍlmento das normas de contabìlidade e fiscalidade aplicáveis, e

cumpÍimento atempado das obÍigações fiscais e parafìscais, bem como proceder aos reglstos
contabilísticos dos movimentos inerentes aos recebimentos e pagamentos efetuados, assegurando a

respetiva conciliação com os correspondentes movimenios realizados pela contabilidade, bem como
coordenar e dirìgir as atividades relacionadas com as unidades orgânicas flexíveis na sua dependência.

SupeÍvisionar o cumprimentg dos registos contabilísticos; Supervìsionar e assêgurar a elaboração dos
reportes; Assegurar as obrigaçÕes fiscais e parafiscais e fazer cumpriÍ os regulamentos internos; Assegurar a

boa gestão patrimonial dos SMAS; cooÍdenar e dirìgir as atìvidades relacionadas com as unidades

orgânicas flexíveis na sua dependência, dispondo, para tal, das competências definidas para as respetlvas

unidades orgânicas e o exercício, em geral, de competências que a Lei atÍibua ou venha a atribuìr aos

Serviços Municipalìzados, relacionadas com a natureza das atrìbuições que lhe estão cometidas. Coordenar
o processo do SCl, no êmbito da respetìva unidade orgânica.

8.2.1 promover o cumprimento atempado das obrigações fiscais e parafiscais e desenvoìver um sistema de
contabìlÌdãde de gestão e gararÍtir a sua otimização. Assegurar o registo de todo o património dos SMAS e

proceder a elaboração dos repoÍtes obrigatórios por lei. CoordenaÍ o pÍocesso do SCl, no âmbito da

respetiva unidade orgânica.

8.3.1 Promover o cumprimento atempado das obrigações fiscais e parafiscais e desenvolver um sistema de

contabilidade de gestão e garantir a sua otimização. Assegurar o cumprimento atempado de todas as

obrigações fiscais e parafiscais, Elaborar os documentos previsionais e execução dos mesmos; Preparar

dados contabilísticos paÍa pÍoceder aos relatórios da análise da situação económico-financeira dos SMAS

Assegurar a funcionalidade e operacionalidade da CA e a sua conformìdade com os requisitos da norma

lSO55OOl; Coordenar o pÍocesso do SCl, no âmbÌto da respetiva unìdade orgânica.

8.3.1.1 Elaboração dos sistemas de contabilidade de gestão e preparar dados contabilísticos úteis à análise

da situação económico-financeira dos SMAS.

8.3.1.2 promover o cumprimento atempado das obrigações fiscais e parafiscais, preparar a documentaçãc

necessária ao cumprimento das obÍigações legais e analìsar a documentação contabilística.

Contabilidade
8.4.1.1 Analisar a documentação contabilística, verificando a sua validade e conformidade, e separá-la de

acordo com a sua natureza; Calcular e registar custos e proveitos; preparaÍ a documentação necessária ao

cumprimento das obrigações legais e ao controlo das ativìdades.

8.4.1.2 Ëxercer as tarefas que garantam o suporte contabìlístico e patrimonìal dos SMEAS e procedêr à

escrituração dos livros de contabìlidade; Manter toda a documentação arquivada e devidamente

organizada; procedeÍ à Íeconciliação dos documentos de receita; Processar e registar ordens de

pagamento e escriturar as contas coÍrentes com fornecedores.

8.4.1.3 Efetuar o registo de cabìmentos, compromissos, fatuÍas, autorÌzações de pagamento Íelativos aos

processos de despesa; Efetuar o Íêgisto dos demêis movimentos financeirosi efetuar os registos relativos ao

processamento das despesas dos Fundo de Maneio constituídos; Assegurar procedimentos contabilístìcos

nos fechos periódìcos mensais; ProcedeÍ à reconciliação dos documentos de receìta; Manter toda a

documentação necessária arquivada e devidamente organizada.

Tesouraria

B.5.l.l Carantir a arrecadaçào de todas as Íeceitas dos serviços, emitìr cheques quando nècessário, rêalìzar

todos os pagamentos somente após a devida autorização e fazer depósitos diários; Execução de trabalhos

de natureza técnìca e admìnistrativa de maior complexidade.

8,5.-l.2 Carantir a arrecadaçào de todas as receitas dos SMAS e efetuar os depósitos diários.

8.5.1.3 Carantir a aÍrecadação de todas as receitas dos SMAS e efetuar os depósitos diáÍios; Elaborar mapa

dìário das situações bancárìas, designadamente Rêsumo Diário ÍesouraÍia; Enviar oÍdens de Pagamento

depois de Íegularizadas para a Contabilidade atÍavés do MCD; Efetuar a cobrança de guias de recebiment

no SNT e fatuÍas no SCA.

Atribuiçôes

r)



Mâpa de Pessoâl - Ano dê 2026

Nos termos ê para os efeltos prevl3tos nos artlgos 28." e 29." da Lel Gêral do Trabalho êm Funções públlcasr aprovada em anexo pelâ Lei n," 35/2()ì4 de 20 de Junho - LTFP

OBS

a)3

Totê I de
Postos de
Trabalhg

Área de formação
académicâ e/ou

profissionêl

]2" ano de escolaridade -

cÍau dê complexidade 2:

Esc. ObrÌgatória - Crau

dê Complexidêde Ì

Carreìra Especiâi

de Fiscãlizêção

Fìscãl de Seryìços

de Água e

2

EncaíÍegâdoEncãrregado
gera' operacìonal

Asistente
técnico

CooídenadoÍ
sistemas e

tecnologiâs de

de Espedaiistâ
de sistemãs ê
tecnologiâs dê

Técnìco superioí

chefe de Divisão

(Le;49l2Oì2. de
29 de aqo*o)

DiÍetoÍ de
Depâilamento

lLeì 19nO12, de

29de ãgosto)

Cargos/carrelras/categorias 3)

Diretoía

Delegadâ (Lei

49/2012, de 29 óe
agosto)

lJnidâdê
o19anlca

Dìvisão

Financeira

Competênclas/ectividâdes 2)

Dêpendêncla de Águas Santas
8.6.1.1 Receber ê encaminhar as solicitações de ligações domiciliárias de água e de saneâmento, incluindo
a respetiva orçamentaçãoi Efetuar alterações de titulares de contratos de fornecìmento de água e de
recolha de águas residuais; Efetuar cessação de contratos de fornecimento de água e de recolha dê águas
residuaìs; Efetuar depósitos. bancários de verbas recebidas; Receber importâ ncìas faÌuradas,

8.6.ì.2 Assegurar o serviço de atendìmento telefónico da Dependência de Águas Santas; PíestaÍ
informaçÕes, dentro do seu âmbito.

8.6.1.3 Assegurar o serviço de limpèza da Dependência de Águas Santas.

TOTAL

Atrlbuiçôes

LegendE:
Ì) Atribuiçô€s de àcoldo com o veÌtido na Constltuição da Rêpúbllca portugusa (artos 235' e ssl, em cojugsção com a L€l no 75/20Ì3, dê Ì2 dê stembÌo, nE Etual redaçâo.
2l Competâncias/actividadês de dcotdo com o vêrtldo nà Lêi 5O/2OIa de 3ì de agosto (Càpítulo ll) e Lêl n" ?52Ot3, de t2 do sêtembro, ambãs nã atual redação.

PTN - Postos de Trâbàlho NêcessáÍlos
PTO. Postosdê T.âbalho Ocupados
r) contÌèto de trabslho em funçôeÉ públicôÊ
b) cgmk3ão de sêrv|ço em csrgo dirigente
c) nêcessidadê dê çomirsão de serulço em cargo dlrigêntê
d) necessidade pêÌmarent€
O9 códlgos de 8.1 à 8.6.IJ remetê paÍâ o documênto peíll de Competências. \
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Nos termos ê para os efeitos prêvistos nos artigos 24." e 29," da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovadâ em anexo pelâ Lei n." 35/2Ot4, dê 20 dejunho - LTFp
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Administrativa e
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competências/actividades 2)

9.1 Cerir todos os procedimentos administrativos referentes aos pedidos de ligações

domiciliárias de água e de saneamento, bem como a respetiva suspensão, interrupção
devido a falta de pagamento ou outros; Coordenar o processo do SCl, no âmbito da

respetiva unidade orgânica. Coordenar e dirigir as atividades relacionadas com as

unidades orgânicas flexiveis na sua dependência.

9.1.1 Construir Dashboards para monitorização de indicadores, recolhendo e tratando
dados de diversas aplicaçòes; SimplÌficar processos de obtenção de dados através da

utìlização das ferramentas de análise de dados (Power Query, Power Bl:etc.).

9.1.2 Emitìr avisos de corte, controlar os processos de prestações e de redução de

escalôes; Enviar SMS antes do fim do prazo limite do aviso de corte; Recolher as leituras

das áreas com teleleltura e fazer análise crítìca das mesmas, Lênçar as substituições de

contadores para teleleitura.

9.1.3 EmÌtir e controlar as Ordens de Serviço de substituição massiva de contadores.
Retificar faturas de pedidos de redução de escalões ou de correções de recolhas de

resíduos sólidos; Prestar assistêneia ao cliente.

9.1.4 Desempenhar funções de natureza executiva, em colaboração transversal na

tramitação dos respetivos procedimentos administrativos, tendo em conta as

atribuições proferidas no Departamento Admìnistrativo em articulação com diferentes
unidades orgânicas, nos termos do Regulamento Organizacional dos Serviços

Municipalizados da Maia.

9.2.1 Cerlr e coordenar todos os serviços administratìvos e de faturação relacionados

com o cliente.

9.2.1.l Assegurar a formalização informática dos novos clientes de água e dos novos

utentes da rede de saneamento; Assegurar a contabilização dos consumos de todos os

prédios Iigados aos sistemas de abastecimento de égua e de drenagem de águas

residuais do Município, bem como garantir a faturação dos mesmos.

9.2.1.2 Prcstar assistência ao cliente, respondendo a pedidos de informações e

esclarecimentos enviados por e-mail; Dar seguimento aos pedidos de cancelamento de

contrato e de débito direto enviados pelo Balcão Digital.

9.2.1.3 Colaborar com a Divisão de Contratação Pública, tratando dos procedimentos de

aquisìção de bens e/ou serviços sujeitos ao regime de ajuste direto simplificado;
Rececionar, conferir e entregar na Contabilidade as faturas provenìentes desses
procedimentos; Cerìr o economato, garantÌndo a satisfação das necessidades nessa

área de todas as unidades orgânicas dos SMAS da Maìa.

9.2.1.4 Desempenhar funções de natureza executiva, em colaboração transversal na

tramitação dos respetivos procedimentos administrativos, tendo em conta as

atribuiçóes proferidas na Divisão Administrativa e Comercial em articulação com
diferentes unidades orgânicas, nos termos do Regulamento Organizacional dos

Serviços Municipalizados da Maia.

9.2.].5 Cerir e coordenar todas as atìvidades relacionadas com o aprovísionamento e

armazenamento dos materiais de stock dos SMAS da Maia, bem como coordenação dos

Assistentes Operacionais afetos ao respetivo Sector de atìvìdade.

9.2.1.6 Rececionar, armazenar e controlar os materiais com stock; Fornecer os materiais
necessários para a Divisâo de Exploração e para colocaçâo, substituição e ievantamento
de contadores.

Secretaria
9.31 Coordenar os serviços administrativos relacionados com o fornecimento e cessaçãc

de abastecimento de água, bem como o atendimento presencial e os serviços

administrativos relacionados com os pedidos de ligação de água e saneamento, novos

contratos, alterações e cancelamento de contratos existentes; Execução de trabalhos d€

nêtureza técnica e admÌnistrativa de maior complexidade.

9.3.2 Assegurar o atendimento presencial e os serviços admjnistrativos relacionados

com os pedidos de ligação de água e saneamento, novos contratos, alteraçÕes €

cancelamento de contratos.

Atrlbulçôes

r)
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Facturação e Consumo
9.4.1 Assegurar os serviços administrativos relacionados com questoes relativas à

faturação, incluindo respostê a pedidos de escìarecimentos/reclêmêções por parte do
cliente.

9.4.2 Apoiat os serviços administrativos relacionados com questÒes relatìvas è faturação,
incluindo resposta a pedìdos de esclêrecimentos/reclamações por parte do cliente.

Rê9isto de Dados
9.5.1 Assegurar os serviços administrativos necessários para a emissão de faturas
nomeadamente ativação, anulaçèo e alteraçôes de contratos e a programação, recolha

e validação de leituras.

9.5.2 Assegurar os serviços administrativos necessárÌos para a emissão de faturas
nomeêdamente ativação, anulação e alterações de contratos e a programação, recolha
e validaçâo de leituras. Realizar todas as tarefas dentro das datas estabeiecidas no Mapa

de Trabalhos elaborado, mensalmente, para cada processamento.

Cortes
9.6.1 Coordenar os serviços administrativos relacionados com a interrupçêo do
abastecimento de água; Execução de trabêlhos de naturezê técnica e administrativa de
maior complexidade.

9.6.2 Apoiar os serviços administrativos relacionados com questões relatÌvas à

inte,rupçao do abastecimento de agua.

9-7.ì Assegurar o planemento, execução e controlo de todas as ações que tenham uma
repercussão económica e operacional na gestão de clientes, nomeadamente leìturas
anómalas, deteçâo de fraudes, fiscalÌzaçâo de consumos e fugas de água nas redes
predia is.

9.7.1.1 Assegurar a gestão do sistema de teìeleìtura; Coordenar os Leitores de Consumos;

Cerir e fiscalizar o parque de contadores, bem como analisar situaçÕes ênómalas de
consumos e fugas de água nas redes prediais.

9.7.1.2 Assegurar a gestão estratégÌca ao nível empresarial, no domínio organizacional,
garantindo a informação e o contacto com o público-êJvo dos SMAS da Maia; Cerir os

conteúdos da página de lnteÍnet no âmbito da área de negócio dos SMAS.

9.7.1.3 Efetuar a fiscalização de consumos, verificação de fugas em redes prediais,

acompanhamento e manutençâo de toda a rede de teleleÌtura, incluindo
contadores/módulos e concentradores.

9.7.1.4 Coordenar a equipa de operacionais responsáveis pelas seguintes ações;

montagem, retirada e substituiçâo de contadores, reparação de fugas de água junto ao

contador.

9.7.1.5 Efetuar a montagem e retirada de contadores. Efetuar as reparaçôes e alteraçoes
necessárias recorrendo às técnicas e aos materiais adequado.

9.7..l.6 Realizar a leitura dos contadores lnstalados pelos Serviços Municipalìzados da

Maia, conforme planeamento mensal previamente definido.

TOTAL

Atrlbuições

Mapa de Pessoal - Ano de 2026

Nos termos e para os efeitos prêvistos nos ârtigos 28," e 29." dã Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo pêla Lei n." 35/20ì4, de 20 de junho - LTFp

Legenda:
t) Atribuições de acordo com o vertido na Constituição da República Portuguesa (ârt's 235" e ssl, em cojugação com a Lei n' ?5/20Ì3, dê t2 de setembro, na atual redação.
2) Competências/actividades de acoÌdo com o vertido na Lei 5o/2ot2, de 3Ì de âgosto (câpítulo ll) e Lei n" 75/2013, de ì2 de setembÍo, ambas na atual redaçâo,

termos previstos na Lei n," 2l2OO4, de t5 de janeiro, nâ atual redação.
pTN - Postos de Trabalho Necessários
PTO - Postos de Trabalho Ocupados
a) conilâto de tÍabalho em funções públicas
b) comissão de serviço em cargo dirigente
c) necessidade de comissão de serviço em cargo diÌigentê
d) necessidade permanente
Os códigos de 9.1 a 9.7.1.6 remetem parâ o documento Perfil de Competênciâs.

_*qvq
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Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28.o e 29." da Lei Geral do Trabalho êm Funçõ€s Públicas, aprovada em anexo pêlâ Lêi n." 35/2014, de 20 de junho - LTFP
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Competências/actividades 2)

l0.l Promover, desenvolver e assegurar a gestão intêgÍada dos recuÍsos humanos,
formação e condiçoes de tíabalho; supervisionar os procedimentos e os meios
destinados à prevenção ê proteção da segurança e saúde dos trabalhadores;
CooÍdenar o processo do SCl, no âmbito da respetiva unidade orgânica; Coordenar e

dirigir as atividades relacionadas com as unÌdades oÍgânicas flexíveis na sua

dependência.

lO.2.l Caíantir a atualização da plataforma Ìnformática de Cestão de Pessoal e dos
processos individuaisi gerir o sistema de assiduidãde; Carantir o processamento de
vencimêntos; estudar e promover as medidas tendentes à atualização do mapa de
pessoal; assegurar a tramitaçào do processo de avaliãção de desempenho,

10.2.l.,l Assegurar a gestão das plataformas do Portal do colaborêdor e lnnuxÌìme RH
portal; participar na gestão de carreiras dos trabalhadores; CaÍantir o processamento

de vencimentos e instruir e tramitaÍ os processos de aposentação.

1O.2.1.2 Apoiar, técnica e administÍativamênte, o processo de avaliação de
desempenho; Promover a análÌse e descrição de funções, bem como apoiar na

elaboração do documento Perfil de Competências e demaìs documentÕs de gestão

de pessoal; apoiar na atualização do mapa de pessoal.

10,2.1.3 ApoÌar no pÍocesso de recrutamento e seleção dos recursos humanos
necessários à enÌidade, bem como na gestão da plataforma de recrutamento dê
pessoal; dêsênvolver e acompanhar o processo de acolhimento e integração dos
novos trabaìhadores.

'10.2,1.4 Apoiar na gestão dâs plataformas do portal do colaborador e lnnuxTime RH

Portal; Participar na gestão de carreiras dos trabalhadoresi Colaborar no
processamento de vêncimentos e apoiar na tramitação dos processos de
aPosêntação.

Assuntos Gêrâis
'lO.3.l Assegurar as operações técnicas de avaliação, conservação e preservação da

documentação em arquìvo, recebìda pelas váÍias unidades orgânicas, enquadradas
nas normas ISAD (C) e/ou ISAAQ (CpF); participar no processo de Cestão Documental,
no âmblto do scl.

1O.3.2 Apoiar nas operaçÒes técnicas de avaliação, conservação e preservaçào da

documentação em arquivo, recebida pelas várias unidades orgânicas, enquadradas
nas normas ISAD {C) e/ou ISAAR (CPF).

Serviços sociais
lo.4.l. Carantir todas as taÍefas ineÍentes ao funcionamento do RefeitóÍio iVunicipal.
Assegurâr a arrecadação de receitas pÍovenÌentes do pagamento das refeições;

Responsável pela execução e controlo dos procedimentos defìnidos no plano HACCP.

1O.4.2 Confecionar refeiçôes; colaborar na IÌmpeza e arrumo das loìças, utensílios e

equipamentos da cozinha/bar e zonas anexas; Zelar pelo cumprimento das normas
de higiene alìmentaÍ, com vista a garantir a certificação do sistema HACCP.

1O.4.3 Carantir todas as tarefas inerêntes ao funcionamento do Bar; Zelar pelo

cumprìmento das normas de higiene alìmentar, com vista a 9aÍantir a ceÍtlfìcação do
sistema HACCP.

serviços de Apoio
lo.5.l, Assegurar o atendimênto telefónico geral; Resolução de questões, no seu

âmbìto de acesso ìnformático, bem como articulaçào de informação sobre
ocorrênciasfiugas/avarìas, com a Divisão de Exploração e outros serviços de
atendimento ao cliente.

10.5.2 Efetuar a ponte entre telefonistas e os vários serviços de atendimento ao
público, em articulação com a DiÍeção, bem como apoiar a monitorização de dados
para pÍeenchimento dos indicadores da ERSAR; paÍticipar no preenchimento de
requisições sobÍe ocoÍrênciasfugas/avarias através das plataformas (SCA /
AquawoÍks); em artìculação com a Divisão de Exploração; Sensibilizar os respetivos
serviços para retorno de chamadas não atendidas.

Atdbuições

r)
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TOTAL

Compêtâhclas/actlvidadês 2)

10.6.ì Carantir a formação profissional dos trabalhadores; supervisionar os

procedimentos e os meios destinados à prevenção e proteção da segurança e saúde
dos trabalhadores.

lO.6J.] Elaborar o plano anual de formação e procedêr à sua execução; Elaborar e

enviar o reporte de toda informação, via SllAL para a DCAL bem como todos os dados
estatísticos solicitados por outras entidades públicas.

10.6.1.2 Assegurar o cumprimento das obrigações legais dos SMAS da Maia em matéria
de saúdê e segurança no trabalho; Representante da equipã do HACCP perante ã

Direção e entidades externas. Assegurar e acompanhar tecnicamente a execução das
medidas de prevenção, promovendo a sua eficiência e operacionalidade relativas às

instalaçÕes, locais, equipamentos e processos de trabalho.

Atrlbulçõês

r)

Lêgendâ:
l) Attlbulções de acoÌdo com o vêrtído na Constltulção da Repúbllca Portuguesa (art"s 235" e ss)r êm coJugação com a Lei n" ?5/20Ì3, dê 12 de setembro, na etuâl redeção.

teÍmos previstos na Lel n.o 2/2OO4 de Ì5 deJaneiro, na atual Ìedação,
PTN - Postos dê TÍabalho NêcêsÊárloÈ

PTO - Postos dê Trabalho Ocupadog
e) contreto de trebâlho èm funçõês públlcãs
b) comlssão de serylço êm câr9o dlÍig€ntê
c) necessldade de comlsÊão dê serviço em caÌgo dlÌlgêntê
d) necessidade peÍmanêntê
Os códlgos dê to,l a 1O.6.t.2 ?êmêtêm para odocumênto Pêrfll dê Compètênclas.
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ll.l planear, concebeÍ, executar e geÍir as infraestruturas necessárias ao abastecimento de água potável, em quantidade e

qualidade suficientes, e a recolha, drenagem e tratamento de águas resìduais, produzìdas no municípìo na totalìdade da

área do Concelho da Maia, de forma a garantir a defesa da saúde pública bem como a sustentabilìdade económica dos

Sl\,4AS da Nlaia, bem como a manutenção na rêde e saneamento, essencial para garantir um servlço eficìente, seguro e

sustentável, contribuindo para a preservação do mêio ambiente, êvitando a poluição dos rios, lagos freáticos, bem como
economìzar recuÍsos, reduzlndo desperdícios de água e energia. Assegurar a realização da Coordenação de Segurança e
Saúde em fase de projeto e em fase de execução de obra, bem como gerir o contrato de exploÍação e manutenção da ETAR

de parada/Compostagem de Lamas, EÌAR de Cambados e ETAR de Ponte dê Moreira em matéria de Qualidade, Ambiente
e Segurança no Trabalho; Iy'anter atualizado o Plano Estraté9ìco e Tático de Cestão de Ativos; Coordenar e dìrigir as

atividades relacionadas com as unidades orgânicas flexíveis na sua dependência, dispondo, para tal, das competêncìas
definidas paÍa as respetivas unidades orgânicas e o exercício, em geral, de competê,ncias que a Lei atribua ou venha a

atribuir aos Serviços Municìpalìzados, reìacionadas com a natureza das atribuições que lhe estão cometidas. Coordenar o
processo do SCl, no âmbito da respetiva unidade orgânica.

ll.l.l Apoìar na elaboração das peças do procedimento dos processos das contratações realizadas pelos SMAs da Maia;

Organìzar pÍocessos administrativos referentes a toda a contratação efetuada pelo SMAS da Maia; Redìgir caÍtas/ofícios,
memorandos, notas informativas e outros textÕs de rotina administrativa, a partiÍ de informações fornecida pela chefìa;

Assegurar a comunicação e apoio administrativo do Depãítamento com interlocutores, internos e exteínos.

ll.2,l Realizar estudos, planos e programas, na sua componente técnicâ, à cerca dos sistemas públicos de abastecimento de
água e drenagem e tratamento dê águas Íesiduais, com vista ao respetivo planeamento e gestão. Realìzar estudos, planos e
programas, na sua componente técnica, à cerca dos sistemas públicos de abastecimento de água e drenagem e

tratamento de águas residuais, com vista ao respetivo planeamento e gestão.

ì1.2.1.1 Recolher, tratar e disponibilizar informação georreferenciada; ceriÍ o Sistema de lnformação Ceográfica {softwaÍe e

hardware), de forma a garantir a sua atualização constante, completude e disponibilidade, e facilitando o apoio à tomada de
decisão com criação de dashboards; Carantir a relevâncìa, adequação e eficácia da Cestão de Ativos (CA), assegurando que
está devidamentê estabelecida, implementada, mantÌda e continuamente aprimorada; CoordenaÍ a equlpa de Cestão de
Ativos e identificar a necessidade de recursos adicionais paÍa apoiaÍ as atìvidades relacionadas com a gestão de
ativos.Coordenar o processo do SCl, no âmbito da respetiva unidade orgânica. Coordenar o pÍocesso do SC1, no âmbito da

respetiva unidade orgânica.

11.2.1.2 Recolher, tratar e disponibìlÌzar ìnformação georreferenciada. ApoiaÍ na cestão de Atìvos (OA) na recolha,

carregamento, processamento e análise da informêção, e na crìação de surveys de apoio às inspeções; participaÍ na

intêÍligação e integÍação de dados entÍê o SIC e o software AIRC e SMAS 360.

11.2.1.3 Elaboração de estudos e pÍojetos, no âmbito das redes de abastecimento de água e saneamento do Município da

Maia; modelação hidráulica e gestão afluências ndevidas.

11.2.1.4 Colaborar na elaboÍaçào de projetos de execução, efetuando levantamentos topogÍáficos e o respetìvo tratamento de
dados a fim de permitiÍ o cálculo e dimensionamento do projeto e a execução das respetivas peças desenhadas, tendo em
conta as normas regulamentaÍes em vigor e as especificaçoes e os métodos de construção pré definidos, adotando as

técnicas e os processos adequados.

11.2.1.5 Colaborar na elaboração de projetos de execução, efetuando desenhos de pormenor, de esquemas e de mapas de
informação técnica, tendo em conta as especificaçòes arquitetónicas, técnicas e as noÍmas de construçâo pré definidas,
adotando escalas e simbologia adequadas;

Atribuições

r)

I lmplementar um conjunto de açoes que garantam um serviço eficÌente, seguro e sustentável no fornecimento da água

e tratamento das águas residuais; OeÍir as equipas multidisciplinares para asseguraÍ o cumprimento do serviço prestado;

Cerir ao nível dos diversos equipamentos, designadamente hidropressoras, EEA, Reservatórios garantindo uma eficácia
plena dos mesmos. Desenvolver comunicação eficaz junto dos consumidoÍes; Asseguraí que o planeamento das ativìdades

gestão de atìvos que suportam a polÍtica de gestão dos SMAS da Maia é estabelecìdo e realizado. Coordenar o processo

SCl, no âmbito da respetiva unidade orgânica.

Ll Assegurar o funcionamento eficaz e atempado, operando e supervìsionando a manutenção dos equipamentos
elétricos, mecânicos e eletromecânicas dos SMAS da Maia. Conceber e estabelecer planos de manutenção dos

equipamentos eletromecânicos dos SMAS; Elaborar pareceres sobre instalações e equipamentos eletromecânicos dos
SMAS.

11.3.1.2 Assegurar o funcionamento eficaz e atempado, operando e supervisionando a manutenção dos equipamentos
eletÍomecânlcos dos SMAS da Maia; Assegurar a instalação, a manutenção e a reparação de redes de distribuição de água e
de saneamento, bem como os ramais domiciliárÌosi Carantir o bom funcionamento e a manutenção das centrais elevatórÌas
e hidrantes.
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11.3.1.3 Garantir â coordenâção geral das funçôes afetas aos SeÌores da água e do saneamento. Funções de reconhecìdo
nível de insalubrÌdade ou penosìdade médio, de acordo com o Decreto-Leì n'93/2021, de 9 de novembro.

11.3.1.4 Carantir a cooÍdenação das funções afetas ao setor da água, bem como coordenaçâo dos Assistentes Operacionais
afetos ao respetìvo Sector de atividade.FunÇôes de reconhecido nÍvel de insalubrìdade ou penosidade médio, de acordo
com o Decreto-Leì n" 93/2021, de 9 de novembro.

11.3.1.5 Carantir a coordenação das funçoes afetas ao setor do saneamento, bem como coordenação dos Assistentes

OperacÌonais afetos ao Íespetivo Sector de atividãde. FunçÕes de reconhecìdo nível de ìnsalubrìdade ou penosidade médio,
de acordo com o Decreto-Lei n" 93,/2021, de 9 de novembro.

1.ì.3.1.6 Resoluçào de problemas como fugas de á9ua, entupimentos de esgotos de modo a prevenìr a interrupção do serviço

de abastecìmento de água e tratamento das águas residuais aos utentes; Funçoes de reconhecido nível de insalubrìdade
ou penosÌdade médio, de acordo com o Decreto-Lei n" 93/2021, de 9 de novembro.

11.3.1.7 Executar a instalação e a mánutenção de instalaçòes elétricas de baìxa tensão; Utilizar as técnìcas e os procedimentos

de substÌtuição e reparação de componentes de circuitos e equìpamentos de instalações de máquinas elétricas. FunÇões

de reconhecìdo nível de insalubridade ou penosìdade baìxo, de acÕrdo com o Decreto Lei n" 93/2021, de 9 de novembro.

11.3.l.8 Verificar o cumprimento da lei e regulamentos, desìgnadamente o Regulamento de Abastecimento de água e águas
residuais por parte de todos os consumidores. Funções de reconhecìdo nível de insalubridade ou penosidade médio, de
acôrdo com o Decreto Leì n" 93/202Ì, de 9 de novembrq quando sujeìto a tarefas de desentupimentos de esgotos de modo
a prevenìr a ìnterrupÇao do tratamentÕ das águas residuais.

11.3.1.9 Executar tarefas de desobstrução, limpeza de coletores e caixas de visita fundamentais para uma boa manutenção
da rede de saneamenlo. Funçoes de reconhecido nível de ìnsalubridâde ou penosìdade médio, de acordo com o Decreto-
Lei n" 93/2021, de 9 de novembro.

ll.3.l.lO Apoio administrativo em tarefas simples. na área da exploração.

.l1.3.ì.ll 
Efetuar a condução de viaturas ligeiras e de pesados indispensáveìs ao desenvolvimento das tarêfas ineÍentes à

atividade dos SÌVAS da Maia. FunÇÒes de reconhecìdo nível de insalubrìdade ou penosìdade batxq de acordo com o
Decreto'Lei no 93/2021, de 9 de novembro.

ll.3.l.l2 Manter em condições de operacionalidade as viaturas e máquinas da frota, executando tarefas de controlo e

conservação.

li.3.l.l3 Assegurar a instalação, a manutençâo e a reparação de redes de distrìbuição de água e de saneamento, bem como
os ramais domiciliários. FunçÕes de reconhecido nível de insalubridade ou penosidade baixo, de acordo com o Decreto-Lei
n" 93/2021, de 9 de novembro.

ll.3,l.l4 Desenvolver tarefas no âmbito da fiscalização, assegurando o cumprimento das normas legais e regulamentares em
vigor.

Atribuições
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ll.4.l AsseguraÍ, Planear, gerir, coordenar e fiscalizar as empÍeitadas de obras públlcas adjudicadas pelos SMAS da Maia

desde a respetiva consignação até à receção definitiva, incluÌndo a elaboraçào dos autos de medição, e exeÍcer um
permanente controlo físico e finaììceìro dos trabalhos ê assegurar, juntamente com a área da Segurança no ïrabalho, c

cumpÍimento de toda a legislação em vigor, íespeitante a plano de SeguÍaììça e Saúde em ObÍa, durante a execução dos

trabalhos. Elaborar Estudos e Projetos de nfraestruturas públicas no âmbito do Divisão de Projetos; Promover e manteí
atualizada a avaliaçào do risco dos atìvos e assegurar o planeamento das açoes para tratar os riscos e oportunidades
Coordenar o pÍocesso do SCl, no âmbito da respetiva unidade orgânica.

ll.4.l.l planear, gerir, coordenar e fiscalizar as empreitadas de obras públìcas adjudicadas pelos SfIAS da Vlaìa, desde a

respetiva consignaçáo até à receção definitiva, incluindo a elaboração dos autos de medição, e exercer um permanente

controlo físico e financeiro dos trabalhos e asseguraÍ, juntamentê com a áreâ da Segurança no Trabalho, o cumprimento de

toda a legislação em vìqor, respeitante a Plano de Segurança e Saúde em Obra, durante a execução dos trabalhos.

11.4.1.2 planeaÍ, gerir, coordenar e fiscalìzar as empreitadas de obras públicas adjudicadas pelos SMAS cla Maia, desde a

respetiva consignação até à rêceção definitiva, ìncluindo a elaboração dos autos de medÌção, e exeÍceÍ um peÍmanente

controlo físico e financeiro dos trabalhos e assegurar,juntamente com a érea da Segurança no ïrabalho, o cumprimento de

toda a legislação em vigor, respeitante a Plano de Segurança e Saúde em Obra, durante a execuçào dos trabaìhos.
Colaborar na análise e aprovaçã.o de pÍojetos de obras particulaÍes no âmbito da Divisão de Anállse de projetos de Obras

pa rticula res.

ll.5.l AnalisaÍ os projetos de obÍas particulares, no que respeita às redes de abastecimento de água e de drenagem de águas

residuais e execução dos devidos pareceres técnicos e efetuar as vistorias finais, com vista à emissão da certidão de

habitabilidade ou de ocupação, por parte da Câmara Municipal da Maìa. Coordenar o processo do SCl, no âmbito da

respetiva unidade orgânica.

ll.5.l.l Analisar os projetos de obÍas particulares e as condições de ligação à rede pública, no que respeita às redes de

abastecimento de água e de drenagem de á9uas residuaìs, com execuçào dos devidos pareceres técnlcos e flscalÌzação das

obras.

'll.6.l Deter conhecimento aprofundado de toda a temática relacionada com a contratação pública, nomeadamente o

código dos Contratos Públicos e legislação relacionada, bem como na tramitação em plataformas eletrónicas de

contratação pública; Carantìí que toda a despesa realizada pelos SMAS da Maia, sujeita ao âmbito do Código dos Contratos
Públicos, seja realizada no estÍito cumprimento das Íegras ali impostas; ËlaboraÍ todas as peças necessárias aos diversos

procedimentos de contratação e assegurar a respetiva tramitaçào, de forma célere e eficaz, Coordenar o processo do SCl, no

árbito da resperiva ünidade oígánica.

ll.7.l ColaboraÍ na manutenção das redes de distrìbuìção de água e saneamento, bem como analisar e coordenar a execuça

de Íamais domiciliáÍios e extensÕes de Íedes de água e saneamento. coordenaí o processo do Scl, no âmbito da respetiva
unidade orgânica.

Atribuições

r)

Legenda:
ìl Atribuições de acordo com o vertido na Constituição da República Portuguesa (art"s 235" e ssl, em cojugação com a Lei n" 75/20ì3, dê 12 dê setembro, na atual redação.
2) compêtênciâs/âctividades de acordo com o vertido na Lei 5O/2Ot2, de 3l dê âgosto (capítulo lD e Lei n" 75/2Ot3, de 12 de setembro, ambãs na atual redação,

termos previstos na Lei n." 2/2OO4, de Ì5 dejaneiro, na atual redação.
PTN - Postos de Trabalho Necessários
PTO - Postos dê TÍâbalho Ocupãdos
a) contrato de trabalho em funçôes públicas
b) comissão dê serviço em cargo dirigente
c) necessÌdade de comissão de serviço em cargo dirigente
d) necessidade peÍmanente
Os códigos de ìl.l â'll.?.I Ìêmêtem parâ o documento Pêífil de Competências,
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Mobilidade na categoria'IAssistente Técnico

Mobilidade na categorialTecnico Superior

ObservaçõesNo postos de trabalhoCargo/ca rrei ra/categorìa

Mâpâ dê Trabalhadores em regime de mobilidade interna (dos sMAs noutras entidades)

Assistente Técnico4Assistente Operacional

ObservacõesNo postos de trabalhoCa rgo/ca rrei ra/categoria

Mapa de TrabalhâdoÌes em regime de mobilidade intercarreiras (na própria entidade)

Periodo experimental na sequência de procedimento concursalI
Especialista de sistemas e

tecnoloqias de informacão

ObservaçõesNo postos de trabalhoCa rgo/carrei ra/categoria

Mapa de Trabalhadores em Íêgime de periodo experimental (dos SMAS noutÌa entidâdê)

Assistente Técnico4Assistente Operacional

Assistente TécnicoIAssistente Técnico

Técnico SuperiorIAssistente Técnico

Técnico SuperiorITécnico Superior
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Mãpa de Trabalhadores em regime dê mobilidade intercarreiras (de outra entidadê nos SMAS)
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